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 EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 12/2017  
Data de abertura: 16/11/2017 às 09:30h 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Processo: 

50840.000421/2017- 73 
SRP?  

☐ Sim  ☒ 

Não 

Exclusiva 

ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Objeto: Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de 

limpeza e conservação. 

Decreto7.174? ☐ 

Sim  ☒ Não 

Margem de preferência?  

☐ Sim  ☒ Não 

Valor total estimado 
          318.382,25 

Vistoria?  

☐ Obrigatória ☒ 

Facultativa ☐ Não se 

aplica 

 

Amostra/Demonstração/Prova de 

Conceito?  

☐ Sim  ☒ Não 

 

Prazo para envio da 

proposta/documentação: 
Até 02 (duas) horas após à convocação 

realizada pelo Pregoeiro. 

Pedidos de esclarecimentos 
Até 13/11/2017/2017 para o endereço 

licitacao@epl.gov.br 

Impugnações  
Até 10/11/2017 para o endereço licitacao@epl.gov.br 

Documentação de habilitação (Veja item: DA HABILITAÇÃO) 

Requisitos básicos 

 

1. Sicaf ou documentos equivalentes 

2. Certidão CNJ 

3. Certidão Portal Transparência 

4. Cadastro de Inidôneos e de 

Inabilitados do TCU. 

5. Certidão de falência e concordata. 

6. Declaração expressa de que “se 

compromete a montar em até 60 

(sessenta) dias contados da 

assinatura do contrato, matriz, filial 

ou escritório em Brasília/DF 

 

Requisitos específicos 

1. Comprovação de no mínimo vinte postos de trabalho, 

em nome da prestadora de serviço licitante, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível, em características, 

quantidades e prazos, com o objeto do Termo de 

Referência. 

2. Como qualificação técnico-operacional, a licitante 

deverá apresentar atestado comprovando que a 

licitante tenha executado serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por 

período não inferior a 3 (três) anos. 

3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se 

referir a serviços prestados no âmbito da atividade 

econômica principal ou secundária da prestadora de 

serviço licitante, especificada no contrato social, 

registrado na Junta Comercial, bem como no cadastro 

de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – 

RFB. 

4. A Licitante deverá disponibilizar ao Pregoeiro, caso 

seja solicitado, toda a documentação necessária a 

comprovação da legitimidade dos atestados por ela 

apresentados, como cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@epl.gov.br
mailto:licitacao@epl.gov.br
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5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato, ou decorrido, no mínimo, um 

ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

firmado para ser executado em prazo inferior. 

6. O prazo de vigência e execução do contrato ou da 

prestação dos serviços deve estar expresso nos 

atestados. 

7. Comprovar existência de Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 

Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% 

8. Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

9. Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados pela 

licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas.  

Item 1 
Adjudicação – Menor Preço: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de limpeza e conservação nas 

dependências da Empresa de Planejamento e Logística – EPL, que compreenderá, além da mão de obra, o 

fornecimento de todos os insumos e materiais e o emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

Local de execução dos serviços: 

A execução dos serviços deverá ser realizada na cidade de Brasília/DF, onde encontra-se situada a sede da EPL, no 

endereço: SCS, Quadra 09, Lote “C”, Torre “C”, 7º e 8º Andares, Edifício Parque Cidade Corporate, CEP: 70308-

200. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da EPL pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, 

selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “395001”. O edital e outros anexos 

estão disponíveis para download no Comprasgovernamentais e também no endereço www.epl.gov.br, opção 

Licitações. 

 
REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS  

PLANILHA ESTIMATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT.  UNID. 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços continuados de limpeza e 

conservação nas dependências da 

Empresa de Planejamento e 

Logística – EPL, que compreenderá, 

além da mão de obra, o fornecimento 

de todos os insumos e materiais e o 

emprego dos equipamentos 

necessários à execução dos serviços. 

6 Postos  26.531,85 318.382,25 

Total Anual Estimado: R$ 318.382,25 (trezentos e dezoito mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e vinte e cinco centavos).  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.epl.gov.br/
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DIRETORIA DE GESTÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 

 
  A Empresa de Planejamento e Logística S.A. e este Pregoeiro, designado pela 

Portaria n.º 341, de 18 de novembro de 2016, levam ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, do Decreto 3.555/2000, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, do Decreto 8.538/2015, da Instrução 

Normativa SLTI/MP Nº 02/2008, Decreto 2.271/97 e Portaria nº 409/2016 e na Lei 

13.429/2017, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as 

condições estabelecidas neste Edital.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 16 de novembro de 2017. 

HORÁRIO: 09:30h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

CÓDIGO UASG: 395001 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

– DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de limpeza e conservação nas dependências da Empresa de 

Planejamento e Logística – EPL, que compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de 

todos os insumos e materiais e o emprego dos equipamentos necessários à execução dos 

serviços. 

 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

– DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução total do objeto desta licitação está estimada em R$ 

318.382,25 (trezentos e dezoito mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), 

conforme o orçamento estimativo constante do preâmbulo do Edital. 

3. As despesas decorrentes desta contratação, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária 

– Programa de trabalho 26.122.2101.2000.0001- Administração da Unidade, Elemento de 

Despesa 33.90.  

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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– DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade relacionada ao seu 

objeto, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam 

previamente credenciados perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por 

meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a EPL 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

 

5. Não poderão participar deste Pregão: 

5.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com 

a EPL, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

5.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 

no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;  

5.5. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do 

disposto no artigo 12, da Lei 8.429/92; 

5.6. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 

nº 8.666/93; 

5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei 

nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 

pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.7. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

5.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou 

incorporação; 

5.9.1   será admitida a participação de empresa que tenha um plano de 

recuperação judicial ou extrajudicial, aprovado ou homologado 

judicialmente, cabendo à comissão, em diligência apurar tal 

condição. 

5.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

5.11. empresário que tenham vínculo com empregado/servidor desta Empresa, de 

qualquer entidade a ele vinculada ou ainda que nestes tenha exercício e/ou 

lotação, bem como de empresa que tenha como sócio administrador ou 

representante legal qualquer servidor público. 

5.12. empresário que seja familiar de colaborador da EPL, não podendo prestar 

serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou 

função de confiança. 

5.13. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012. 

 

– DA PROPOSTA 

6. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o 

valor total anual da proposta ofertada para o item que compõe a contratação, 

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, taxas, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.1.1.   A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema, a 

descrição detalhada do objeto ofertado. 

6.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 

Edital. 

 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, § 2º, 

do Decreto n.º 5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e horário previstos para 

o início da oferta de lances. 

8. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

assinatura do Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 

assumidos. 

8.2. Na planilha de custos e formação de preços, constante do Anexo “A” do 

Modelo de Proposta Comercial – Anexo II do Edital, é obrigatória a 

indicação do acordo ou da convenção coletiva que rege a categoria 

profissional vinculada à execução do serviço. 

 

– DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

– DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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– DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa às participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 

antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a fase de lances. 

24. Na fase competitiva do pregão, em sua forma eletrônica, o intervalo entre os lances 

enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos. 

25. Os lances enviados em desacordo com o item 24 serão descartados automaticamente 

pelo sistema. 

 

– DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

26. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 8 de 129 

  

26.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente 

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

26.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

26.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora que, primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta;  

26.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

26.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

27. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da condição 

de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5
o
-C do art. 18 da Lei 

Complementar n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

– DA NEGOCIAÇÃO 

 

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
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– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida no formato do Anexo II 

do Edital e seus anexo (Modelo de Proposta Comercial e Planilha de Custo e Formação de 

Preços), em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada 

pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema ComprasGovernamentais. 

29.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

ComprasGovernamentais deverão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada, no prazo  máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a 

solicitação do pregoeiro. 

 

29.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao 

Protocolo da EPL, situado SCS Quadra 9, Lote C, Edifício Parque 

Cidade Corporate, 7º andar, Asa Sul, CEP: 70308-200, Brasília-

DF.  

29.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

30. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto, respeitando a ordem de classificação do certame. 

30.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da EPL ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

30.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

30.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

30.4 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao valor mensal e total 

estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

30.4.1 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão.  

30.5 As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de 

Preços com base em direitos constantes da convenção coletiva de trabalho, 

ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na 

contratação e à qual a licitante esteja obrigada. 

30.6 Caso a proposta da licitante apresente salário inferior ao estabelecido na 

Convenção Coletiva, o Pregoeiro fixará prazo para o ajuste da Proposta. 
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30.6.1 O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado, ou 

a recusa em fazê-lo, implica a desclassificação da proposta. 

30.7 O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. Será 

desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  

30.8 Poderão ser desclassificadas as propostas que: 

30.8.1 contenham vícios ou ilegalidades; 

30.8.2 não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital; 

30.8.3 apresentarem preços finais superiores ao valor mensal ou anual 

estabelecido pela EPL; 

30.8.4 apresentarem preços manifestamente inexequíveis; e 

30.8.5 não vierem a comprovar sua exequibilidade. 

30.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo 

adotar, dentre outros, os procedimentos descritos no art. nº 29 da Instrução 

Normativa/SLTI nº 2/2008 e suas alterações. 

 

– DA HABILITAÇÃO 

31 A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 

documentação complementar especificada neste Edital. 

32 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

33 Realizada a habilitação parcial no Sicaf, será verificado eventual descumprimento das 

vedações elencadas no item 5 – Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:  

33.2 Sicaf, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

33.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

33.4 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

33.5 Cadastro de Inidôneos e de Inabilitados do TCU. 

34 As consultas previstas no item anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 

licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

35 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 

certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da seguinte 

documentação complementar, para fins de comprovação de regularidade trabalhista: 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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34.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, 

de 7 de julho de 2011. 

36  Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados:  

35.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, que comprovem Índice de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1(um);  

35.2  Comprovar existência de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado 

da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social; 

 

35.3 Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

35.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total 

dos contratos firmados pela licitante com a Administração Pública e com 

empresas privadas, vigentes na data da abertura da licitação. Tal informação 

deverá ser comprovada por meio de declaração, conforme Anexo III do 

Edital, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

relativa ao último exercício social e se houver divergência superior a 10% 

(para cima ou para baixo) em relação à receita bruta discriminada na DRE, a 

licitante deverá apresentar as devidas justificativas para tal diferença, 

conforme Anexo IV do Edital; 

35.5 certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

sendo que, no caso de praças com mais de um cartório distribuidor deverão 

ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

35.5.1. a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

35.5.2. será admitida a participação de empresa que tenha um plano de 

recuperação judicial ou extrajudicial, aprovado ou homologado 

judicialmente, cabendo à comissão, em diligência apurar tal condição. 

36 Os documentos exigidos na condição anterior deverão comprovar:  

 

36.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1;  
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36.4 Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – 

Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 

seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base 

o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social;  

36.5 Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação; e 

36.6 Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total 

dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão.  

37 Para fins de Qualificação Técnica, deverão ser apresentados: 

 

37.1 Comprovação de no mínimo vinte postos de trabalho, em nome da prestadora 

de serviço licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto do Termo 

de Referência. 

 

37.2 Como qualificação técnico-operacional, a licitante deverá apresentar atestado 

comprovando que a licitante tenha executado serviços de terceirização 

compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 

(três) anos.  

 

37.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços 

prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da 

prestadora de serviço licitante, especificada no contrato social, registrado na 

Junta Comercial, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 

Federal do Brasil – RFB. 

 

37.4 A Licitante deverá disponibilizar ao Pregoeiro, caso seja solicitado, toda a 

documentação necessária à comprovação da legitimidade dos atestados por 

ela apresentados, como cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, em 

consonância com o item 9.1.14 do Acórdão 1.214/2013-Plenário – TCU.  

 

37.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou 

decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 

sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

 

37.6 O prazo de vigência e execução do contrato ou da prestação dos serviços deve 

estar expresso nos atestados. 

 

37.7 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista no item 

37.2 acima, será aceito o somatório de atestados. 
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37.8 Para a comprovação do disposto nos itens 37.1 e 37.2 acima, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que a licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 

inferior a 3 (três) anos. 

 

37.9 Comprovação de que a licitante possui matriz, filial ou escritório em 

Brasília/DF: 

 

37.9.1 na hipótese da licitante não possuir escritório em Brasília/DF, deverá 

ser apresentada Declaração expressa de que “se compromete a montar em até 

60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, matriz, filial ou 

escritório em Brasília/DF”. 

 

38 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

39 Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços indicada no Item 29, em arquivo único, por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema Comprasgovernamentais, no mesmo prazo estipulado na 

mencionada condição.  

40 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

ComprasGovernamentais deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 

após a solicitação do pregoeiro. 

40.1.1 Os documentos citados no item acima, deverão ser encaminhados 

ao Protocolo da EPL, situado SCS, Quadra 9, Lote C, Torre C, 

Edifício Parque Cidade Corporate, 7º andar, Asa Sul, CEP: 70308-

200, Brasília-DF, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da notificação de envio.  

41  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ: 

41.1  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

41.2.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

41.3.   Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

41.3.1 O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 
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41.3.2  A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 41.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

42 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências da 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.   

43  A critério da Administração poderá ocorrer diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, de acordo com o disposto no art. 43, §3º da Lei n.º 

8.666/93. 

44 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

– DO RECURSO 

45 Declarada à vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

45.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

45.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

45.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

46     Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica franqueado aos 

interessados, à vista dos autos do processo 50840.000421/2017- 73.  

 

47 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

48 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

49  O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

50  A homologação deste Pregão compete a autoridade competente da EPL. 

51 O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora. 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 15 de 129 

  

 

– DA GARANTIA CONTRATUAL  

52 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a critério da EPL. 

52.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 

comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a EPL fica autorizada a 

promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia. As parcelas retidas serão 

depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor da 

EPL. 

 

52.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

52.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

53 Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos 

ou prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

 

 53.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

53.2. prejuízos diretos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

 

53.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e 

 

53.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada. 

54.  No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica 

Federal em conta específica com correção monetária, em favor da EPL. 

55.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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56.  A garantia deverá ter validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, sendo renovada, tempestivamente, no caso de cada prorrogação, de forma que a 

validade da garantia abarque os 12 (doze) meses de vigência contratual e mais 03 (três) meses 

após o término da vigência contratual, conforme preceitua o inciso XIX, do art. 19 da IN 

02/2008-SLTI-MPOG. 

 

57. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

58. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

59. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela EPL, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta 

deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 

que tiver sido notificada. 

 

60. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações 

a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à EPL. 

 

60.1. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 

diretamente pela Administração. 

 

61. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a EPL reterá a 

garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, ou a comprovação de que os profissionais serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho. 

 

62. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

63. A EPL não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

63.1. Caso fortuito ou força maior; 
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63.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

 

63.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 

Administração, ou 

 

63.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

 

– DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

64  Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

 64.1 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja 

pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

65 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela EPL. 

66 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

67 Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações 

e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

68  Da Manutenção das Condições de Habilitação e assinatura do Contrato: 

68.1 Para assinar o CONTRATO o adjudicatário deverá comprovar a regularidade 

da habilitação parcial junto ao SICAF, além de apresentar os documentos 

elencados abaixo, os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada 

em Cartório competente, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial ou em 

cópias simples, desde que acompanhadas dos originais. 

 

a) Contrato Social atualizado, ou documento equivalente, devidamente 

registrado no órgão competente;  

 

b) Dados do responsável legal (nome, cargo, nº do RG e nº do CPF/MF), de 

quem assinará o instrumento contratual a ser firmado. No caso de indicação 

de procuradores, deverá ser acompanhada de mandato/procuração pública 

ou registrada na Junta Comercial, conferindo ao outorgado poderes 

expressos para assinatura do Contrato, acompanhado de cópia do RG e CPF;  
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c) Indicação (com qualificação completa), de preposto que tenha delegação 

de poderes para soluções de eventuais ocorrências/anomalias, ocorridas 

durante a vigência do presente contrato, nos termos do artigo 68 da Lei 

Federal 8.666/93;  

 

d) Indicação de contato para assuntos relativos ao contrato em elaboração, 

com nome completo, endereço eletrônico e telefone.  

 

e) A declaração de Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/13 e Decreto nº 

8.420/15), conforme modelo Anexo V do edital; e  

 

f) A declaração de compromisso e cumprimento à Lei Federal nº 12.846/13, 

ao Código de Ética da EPL e às normas correlatas, conforme modelo Anexo 

VI deste Edital. 

 

69 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a EPL e a licitante vencedora 

do certame será precedida dos seguintes atos: 

 

69.1.1. solicitação da EPL, mediante oficio, de abertura de conta corrente 

vinculada – bloqueada para movimentação -, no nome da licitante vencedora; e 

 

69.1.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta 

corrente vinculada, de termo específico do Banco do Brasil que permita à EPL ter 

acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à 

autorização da EPL. 
 

 

70  DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

 

70.1 Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do presente 

certame, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público 

que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança. 

 

70.1.1  É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 

7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 

– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

71 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a contratada que: 

71.1  cometer fraude fiscal; 

71.2  apresentar documento falso; 

71.3 fizer declaração falsa; 
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71.4 comportar-se de modo inidôneo; 

71.5 não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

71.6 deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

71.7 não mantiver a proposta. 

72 Para os fins do subitem 71.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

– DO PAGAMENTO 

73 O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de trinta dias será 

efetuado mensalmente pela EPL, em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal/fatura, 

desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários relativos às obrigações 

legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de tributos e contribuições 

sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente. 

 

74 A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de 

início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 

subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 

dia de cada mês. 

 

75 A CONTRATADA terá até o dia 10 (dez) de cada mês para encaminhar as notas 

fiscais/faturas para pagamento. 

 

76 O fiscal terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da nota fiscal, 

para analisá-la, atestá-la e encaminhá-la para pagamento, ou devolvê-la à CONTRATADA 

para correção de falhas porventura existentes. 

 

77 Ocorrendo nova apresentação da nota fiscal, por falhas e erros da CONTRATADA, 

serão contados novamente, a partir de então, os prazos para atesto e pagamento. 

 

78 Não será admitido o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

 

79 As faltas e ausências ao serviço, apontadas pela fiscalização, para as quais a 

CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das 

parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

80 O pagamento de cada parcela será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por 

meio de ordem bancária, de maneira que possibilite a conferência do pagamento por parte da 

EPL. 
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81 A CONTRATADA deverá informar à EPL a instituição bancária a ser utilizada para 

pagamento, com nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

 

82 O adimplemento da obrigação contratual dar-se-á com a comprovação efetiva da 

prestação dos serviços e das obrigações dela decorrentes. 

 

83 Para efeitos de pagamento, a nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos 

consignados no artigo 29 da Lei nº 8.666/93. 

 

84 Por força do Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário, a EPL, por meio de seu fiscal, 

deverá exigir, por ocasião do pagamento, as comprovações elencadas no artigo 34, § 5º, inciso 

I, e no artigo 36, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e suas alterações. 

 

85 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 

de sanções administrativas. 

 

86 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) 

dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

 

87 A EPL poderá conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a CONTRATADA 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 

88 Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a referida 

será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para 

regularizar tal situação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e/ou 

aplicação de sanções, no caso de não fazê-lo. 

 

89 Ocorrendo atraso de pagamento, provocado exclusivamente pela EPL, o valor devido 

será acrescido de atualização financeira, e a sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP 

 

onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

90 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 

causa. 

 

91 Poderá ocorrer retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

quando a prestadora de serviço: 

 

91.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

91.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

92 A EPL se reserva no direito de não proceder ao pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas no Contrato, desde que o fato 

tenha sido detectado pela fiscalização e comunicado à Contratada. 

 

93 A EPL se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota 

fiscal/fatura estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 

licitatório, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação, na proposta e no Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas por outros CNPJ’s. 

 

94 Com a assinatura do contrato a EPL fica autorizada a fazer o desconto na fatura e o 

pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver 

falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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95 O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente 

ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas (pagamento do 

salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do 

contrato de trabalho entre empregado e empregador), por parte da CONTRATADA. 

– DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

96 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@epl.gov.br, até as 18:00 

horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

97 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

98 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

99 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico: licitacao@epl.gov.br. 

100 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico para os interessados. 

– DISPOSIÇÕES FINAIS 

101 Cabe à autoridade competente da EPL anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

101.1  A anulação do Pregão induz à do instrumento contratual.  

101.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

instrumento contratual. 

102 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

103 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

103.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 

deste Pregão. 

 

mailto:licitacao@epl.gov.br
mailto:licitacao@epl.gov.br
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104 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

105 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 

às últimas. 

– DO FORO 

106 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal. 

– DOS ANEXOS 

107   São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

107.1       Anexo I – Termo de Referência e seus anexos “A”, “B” e “C”; 

107.2 Anexo II – Modelo de Propostas de Preços e seus anexos; 

107.3  Anexo III – Declaração de Contratos Firmados com Iniciativa Privada e 

a Administração Pública; 

107.4   Anexo  IV – Justificativas para a variação percentual superior a 10%; 

107.5  Anexo V – Modelo de Declaração Anticorrupção – Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto 8.420/2015; 

107.6 Anexo VI – Modelo de Declaração Anticorrupção – Lei Federal nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), ao código de ética da EPL e às Normas 

Correlatas, 

107.7 Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

Brasília, 31 de outubro de 2017. 

 
 

ANTHONY CESAR DUARTE ROSIMO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 24 de 129 

  

ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

limpeza e conservação nas dependências da Empresa de Planejamento e Logística – EPL, que 

compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos e materiais e o 

emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1 Em 26 de dezembro de 2012, foi celebrado o Contrato nº 15/2012 entre a EPL e a 

empresa RDJ Assessoria e Gestão Empresarial Ltda., processo nº 50840.000037/2012-66, fls. 

168-187, cujo escopo é a prestação de serviços de limpeza e conservação a serem realizados 

de modo contínuo nas dependências da EPL, com vigência até 25/12/2017. 

 

2.2 A contratação de empresa especializada para prestação de serviços visando a 

manutenção e a conservação do ambiente de trabalho, sob forma de execução indireta, em 

regime de empreitada, por preço unitário, a serem executados nas dependências da EPL, em 

conformidade com Decreto n° 2.271, de 07/07/1997, Decreto 5.450, de 31/05/2005, Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n.º 02, de 30 de abril de 2008 e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (Inciso VIII, letra “b” do art. 6º), com as modificações posteriores, é necessária pelos 

motivos a seguir: 

 

2.2.1 Garantir condições adequadas de salubridade e higiene para que os 

profissionais, possam exercer suas funções com produtividade satisfatória e 

dentro da qualidade esperada pela Administração Pública; 

 

2.2.2 Inexistência de cargos desta natureza. A alternativa da terceirização se traduz 

em otimização desses serviços, haja vista a economia de gastos e de encargos 

sociais com pessoal; 

 

2.2.3 Buscar no mercado empresas com maior expertise para execução dos serviços 

pretendidos pela Administração e que possam arcar com todas as condições 

contratuais necessárias, com objetivo de facilitar a gestão operacional e 

administrativa da prestação dos serviços; 

2.2.4 Ao contratar os serviços de limpeza e conservação, busca-se, além de manter 

em condições adequadas de salubridade e higiene o ambiente laboral, maior 

praticidade e agilidade na realização dos serviços, bem como a economicidade 

para a Administração Pública decorrente da simplificação dos procedimentos 

de contratação e redução dos custos envolvidos. 
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2.3 Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: 

 

2.3.1 Assegurar a saúde dos profissionais, a limpeza dos ambientes de atendimento 

institucional, a conservação dos bens materiais e patrimoniais, a melhoria da 

produtividade e da qualidade dos serviços prestados, bem como a preservação 

do patrimônio público e diminuição do absenteísmo. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de serviço/bens comuns, nos 

termos da Lei n.º 10.520, de 2002, do Decreto de nº 3.555, de 2000, do Decreto n.º 5.450, de 

2005 e da Lei n.º 8.666, de 1993, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas 

as características gerais e específicas de sua prestação são as usuais do mercado e passíveis de 

descrições sucintas, sendo comum e, portanto, obrigatória a modalidade Pregão. 

 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias e complementares à área de 

competência legal do órgão, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos, bem como na IN 02/2008, e suas alterações e na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

3.3 Em decorrência, o enquadramento da propositura de licitação se dá na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, com fundamento no artigo 1º e seu 

parágrafo único e no parágrafo 1º do artigo 2º da Lei nº 10.520/2002, bem como no artigo 1º e 

parágrafo único e o artigo 2º e parágrafo 1º do Decreto nº 5.450/2005. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 A prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência encontra amparo 

legal no Decreto nº 2.271/1997 e na Instrução Normativa SLTI/MP nº 2/2008, e alterações 

posteriores. 

 

4.2 O processo licitatório a ser realizado será regido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, pela Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos nº 5.450, de 31/05/05, e nº 

8.538, de 06/10/2015, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, e suas alterações, pela 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2/2008, bem assim pelas demais normas vigentes que 

regulam as licitações e contratações públicas. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

 

5.1 As especificações e os quantitativos a serem executados são:  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ÁREA TOTAL 

(M²) 

1 Área Interna: Serviços de limpeza e conservação, com 

fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos, a serem 

prestados na área interna (Piso frio). 

 

604,56 

2 Área Interna: Serviços de limpeza e conservação, com 

fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos, a serem 

prestados na área interna (Piso carpete). 

 

3000 

3 

 

Esquadria: Serviços de limpeza e conservação, com 

fornecimento de materiais, utensílios e equipamentos, a serem 

prestados nas Esquadrias (Face interna). 

 

515 

TOTAL GERAL 4119,56 m
2
 

  

5.2 A produtividade estimada, bem como a quantidade de postos necessários para 

execução dos serviços de limpeza são: 

 

PRODUTIVIDADE - LIMPEZA 

Tipo de Área Produtividade padrão (m
2
) 

Área da EPL 

(m
2
) 

Qtde. de 

Postos 

Áreas Internas 

Escritório com piso frio 600,00 604,56 1,0076 

Escritório acarpetado 1000,00 3.000,00 3,00 

Subtotal   3.604,56 4,0076 

Esquadrias  

Esquadrias interna 220,00 515,00 2,34 

Subtotal   515,00 4,0076 

TOTAL   4.119,56 6,35 

Quantidade Estimada de Postos 

de Trabalho 
  6,00 

Notas: 

 Área interna: compreende todo o imóvel (salas, banheiros privativos, auditório, 

refeitório, copas etc.). 

 Esquadrias (face interna): áreas compostas de vidros. 

 Quantidade estimada de postos de trabalho: número estimado de empregados da 

CONTRATADA para a realização das tarefas. 

 

5.3 Assim, para a prestação dos serviços de limpeza e conservação, deverão ser mantidos 

postos de serviço de servente, obedecendo às seguintes produtividades: 

 

a) 600 m² por servente para atender a área interna (Piso frio); 

b) 1000 m² por servente para atender a área interna (Piso carpete); 
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c) 220 m² por servente, observada a periodicidade dos serviços, para atender a 

área de esquadria interna. 

 

5.4 Os índices de produtividade foram adaptados respeitando os limites mínimos exigidos 

pela Instrução Normativa n.º 02, de 30 de abril de 2008, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e pela Portaria nª 07 de 13 de abril de 2015. Foi considerada a 

experiência já constatada em serviços prestados a esta EPL, de forma que o número de 

funcionários com estas produtividades atende à demanda da EPL, em função do tipo de área a 

ser limpa e a força de trabalho necessária, conforme acompanhamento anual do Contrato nº 

15/2012 (prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação), sendo suficiente para 

realização das tarefas rotineiras sem sobrecarregar os postos de trabalho e garantindo a 

qualidade e a execução dos serviços. 

 

5.5 Destaca-se que o caput do art. 43 e seu parágrafo único, os arts. 46 e 47 da Instrução 

Normativa n.º 2, de abril de 2008, e suas alterações, dispõe sobre produtividade em virtude da 

peculiaridade de cada órgão, in verbis: 

 

(...)  

Art. 43 Os serviços serão contratados com base na área física 

a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por 

metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, 

a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das 

condições do local objeto da contratação. 

 

Parágrafo único: Os órgãos deverão utilizar as experiências e 

parâmetros aferidos resultantes de seus contratos anteriores 

para definir as produtividades de mão de obra, em face às 

características das áreas a serem limpas e a periodicidade. 

 

5.6 Cumpre ressaltar que, como pode ser observado nas tabelas abaixo, o valor do m² para 

piso frio foi de R$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos), o valor do m² para piso acarpetado 

foi de R$ 4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos) e o valor do m² para esquadrias face 

interna foi de R$ 1,68 (um real e sessenta e oito centavos), portanto, a estimativa encontra-se 

conforme os parâmetros mínimos e máximos descritos na Portaria nº 7, de 13 de abril de 

2015, da Secretaria de Gestão – SEGES do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, Anexo “D” deste Termo de Referência. 
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I – ÁREA INTERNA (Piso Frio) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

600,00 

 

4.421,98 

 

R$ 7,36 

 

TOTAL R$ 7,36 

 

II – ÁREA INTERNA (Piso Carpete) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

1000 

 

4.421,98 
 

R$ 4,42 

TOTAL R$ 4,42 

 

III – ESQUADRIAS (Face Interna) 

 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIV

IDADE 

(1/M²) 

(2) 

FREQUENCIA 

NO MÊS 

(HORAS) 

(3) 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

NO MÊS 

(HORAS) 

(4) 

=(1X2X3) 

Ki**** 

(5)  

PREÇO 

HOMEM- 

MÊS (R$) 

(4X5) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 

SERVENTE 1/220 16 1/191,40 0,000380 4.421,98 R$ 1,68 

TOTAL R$ 1,68 

 

5.7 Constituem atribuições do serviço de limpeza: 

 

5.8 Área Interna (Piso Frio) – Frequência: 

 

5.8.1 DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

 

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, cadeiras, poltronas, 

armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas e demais 

móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio 

etc.; 

 

b) Varrer todos os pisos frios; 

 

c) Abastecer com papel toalha os banheiros, quando necessário; 
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d) Abastecer com sabonete líquido e papel higiênico os banheiros, quando 

necessário; 

 

e) Retirar o pó dos aparelhos telefônicos, microcomputadores e demais 

equipamentos sobre as mesas, com flanelas e produtos adequados; 

 

f) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos 

refeitórios antes e após as refeições; 

 

g) Limpar com produto adequado os bebedouros, e trocar os vasilhames, se 

houver; 

 

h) Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora, 

removendo-os para o local indicado pela Administração do Condomínio 

Parque Cidade Corporate; e 

 

i) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

 

5.8.2 DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

 

a) Efetuar a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 

domissanitário desinfetante; 

 

b) Limpar com saneantes domissanitários
1
 os pisos dos sanitários, copas, 

refeitório e outras áreas molhadas; 

 

c) Limpar os espelhos dos banheiros com pano umedecido em álcool; 

 

d) Efetuar limpeza de pias e eletrodomésticos da copa e do refeitório; e 

 

e) Retirar o lixo, separando-os, acondicionando-os em sacos plásticos e 

etiquetando-os, conforme o tipo de resíduo (Orgânico, Indiferenciado ou 

Reciclável), removendo-os para local indicado pela Administração e 

sempre que se fizer necessário. 

 

5.8.3 SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

 

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 

b) Limpar, com produtos adequados, portas, batentes e divisórias; 

 

c) Limpar, com produto adequado, os vidros das divisórias; 

                                                           
1 Substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso 
comum e no tratamento da água. 
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d) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou de material 

sintético em assentos, cadeiras e poltronas; 

 

e) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, 

fechaduras etc.; 

 

f) Passar pano úmido com saneantes domissanitários ou álcool nos 

telefones; 

 

g) Retirar poeira e resíduos, com pano umedecido, dos quadros em geral; 

 

h) Limpar manchas de pisos, paredes, divisórias, portas e vidros; 

 

i) Remover, com pano úmido, a poeira das estações de trabalho, dos 

armários, dos arquivos, das prateleiras, das mesas e das estantes do 

Arquivo Geral e do Almoxarifado; 

 

j) Limpar o Auditório e as salas de Reuniões, quando necessário e sempre 

quando houver eventos/reuniões; e 

 

k) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 

 

5.8.4 QUINZENALMENTE, UMA VEZ: 

 

a) Lavar a copa e o refeitório com saneante domissanitário; 

 

b) Lavar todas as lixeiras. 

 

5.8.5 MENSALMENTE, UMA VEZ:  

 

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 

 

b) Limpar forros, paredes e rodapés; 

 

c) Limpar as persianas com produtos adequados; 

 

d) Remover manchas das paredes; 

 

e) Limpar e lubrificar portas; 

 

f) Limpar livros e periódicos, estantes e armários pertencentes à Biblioteca; 
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g) Proceder à limpeza completa de todo o auditório, envolvendo piso, 

cadeiras, paredes, portas e demais móveis/equipamentos que o compõem;  

 

h) Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

 

5.8.6 TRIMESTRALMENTE, UMA VEZ:  

 

a) Limpar placas de identificação e sinalização fixadas em paredes e/ou 

divisórias. 

 

5.8.7 SOB DEMANDA: 

 

a) Limpar áreas após consertos, reparos, adaptações e pinturas; 

 

b) Executar os demais serviços considerados essenciais para um ambiente 

limpo e higienizado, não abarcados pelos itens acima e abaixo, que 

compreendam a necessidade de uma frequência diária, semanal, 

quinzenal, mensal ou trimestral. 

 

5.9 Área Interna (Piso Carpete) – Frequência: 

 

5.9.1 DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

 

a) Aspirar o pó em todo o piso acarpetado. 

 

5.9.2 TRIMESTRALMENTE, UMA VEZ  

 

a) Lavar a seco o piso acarpetado. 

 

5.10 Esquadrias (Face Interna) – Frequência: 

 

5.10.1 SEMANALMENTE: 

 

a) Limpar a face interna de vidros, aplicando-lhes produto antiembaçantes; 

 

b) Limpar as esquadrias com produtos adequados. 

 

5.11 As produtividades mínimas estabelecidas (índice da EPL) poderão ser alteradas para 

outras maiores, desde que a empresa utilize equipamentos com tecnologias que comprovem a 

possibilidade de oferecer ao servente uma maior produtividade, e desde que a qualidade da 

prestação do serviço seja mantida. 
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a) Neste caso, a empresa poderá substituir produtos, equipamentos e utensílios 

especificados neste Termo de Referência, para adequação à tecnologia 

utilizada, desde que não interfira na qualidade da prestação do serviço; 

 

b) Os materiais que porventura venham a ser substituídos devem ter sua 

usabilidade comprovada, com demonstração de suas especificações, folders e, 

de preferência, eficiência comprovada através da utilização em outros 

órgãos/empresas ou demonstração na própria EPL. 

 

5.12 Sempre que houver ausência, por parte de qualquer um dos ocupantes dos postos de 

trabalho, deve haver reposição em, no máximo, 02 (duas) horas sem prescindir a 

compensação devida das horas não efetivamente laboradas ou regularização do serviço 

previsto no plano de trabalho. 

 

5.13 A contratada deverá utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos dos 

serviços a serem executados, alocando profissionais com conhecimento no preparo e diluição 

de soluções que deverá ser realizada na presença de preposto indicado pela Contratada. 

 

5.14 A empresa prestadora dos serviços deverá arcar com as despesas de materiais de 

limpeza e higienização, de acordo com a relação estimada neste termo, cujas quantidades 

poderão oscilar para mais ou para menos. Desta forma, não se caracteriza consumo fixo de 

materiais, visto que sua quantidade poderá ser alterada de acordo com as necessidades da 

Contratante. 

 

5.15 Ocorrendo necessidade de alterações no quantitativo estimado pela Contratante e 

visando uma melhor adequação à execução do objeto contratado, haverá compensação entre 

os itens e quantitativos previstos, bem como em relação a outros materiais que se façam 

necessários para a boa execução do serviço. 

 

5.16 O sistema de compensação de materiais será operado de forma a evitar o estoque de 

algum material que tenha sido estimado acima do necessário para execução do serviço. A 

Contratante reserva-se no direito de solicitar as devidas compensações, sem que haja custo 

adicional para a Contratada. 

 

5.17 As variações de consumo serão acompanhadas por profissional designado pela 

Contratante que ficará encarregado de solicitar as devidas compensações. 

 

5.18 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 

prestação dos serviços, ficará a cargo da empresa Contratada. 
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5.19 A Contratada deverá fornecer todo o material necessário aos serviços de limpeza e 

conservação, estando o custo incluído no valor total da proposta. Todo material utilizado nos 

serviços deverá ser de primeira linha/primeira qualidade
2
, observada a quantidade e o 

estoque estimado para 30 (trinta) dias, a ser mantido nas dependências da Contratante. 

 

5.20 Todos os materiais deverão ser de primeira linha e/ou de primeira qualidade 

comprovada. Caso contrário a Contratada fica responsável pela substituição dos mesmos, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da rejeição, sem qualquer despesa 

para a Contratante. 

 

5.21 Em caso de necessidade de diluição de materiais de consumo a serem aplicados na 

execução do objeto do Contrato, deverá ser obedecida, rigorosamente, pela Contratada, a 

proporção recomendada pelo fabricante dos referidos produtos. 

 

5.22 A entrega do material fornecido pela Contratada deverá ser feita, em sua totalidade, de 

uma única vez, no local de sua utilização para reposição do estoque. 

 

5.23 A Contratada deverá fornecer à Contratante, para controle, lista mensal de todo 

material de consumo fornecido mensalmente, os quais deverão ser conferidos pelo 

profissional responsável pela fiscalização. 

 

6. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

6.1 Os serviços de limpeza e conservação deverão ser executados nas dependências da 

Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL, conforme endereço relacionado abaixo, com 

a alocação de mão de obra exclusiva: 

 

6.1.1 Edifício Parque Cidade Corporate – Torre C, SCS Quadra 9, Lote “C”, 7º e 8º 

andares, Brasília – DF, CEP 70.308-200. 

 

6.2 Os serviços executados deverão observar os horários de segunda-feira a sexta-feira, 

das 7:00 às 19:00 horas, totalizando uma carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, cabendo à CONTRATADA definir as escalas de horário para o cumprimento da 

jornada de trabalho, que poderá, inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente 

informado, a depender da necessidade do serviço, admitida a compensação de horas desde que 

atendidas as exigências legais. 

 

7. DO PERÍODO E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada no dia 

                                                           
2
 Primeira qualidade: A qualidade de um produto é constituída de variáveis e atributos que podem ser medidos e controlados, ou seja, os 

produtos de uma mesma família têm que apresentar as mesmas características e especificações técnicas, não podendo haver diferenciação 

entre eles. Um produto de primeira qualidade deve apresentar ótimo desempenho relacionado às suas características e especificações técnicas 
e ser condizente com padrões de confiabilidade e a durabilidade. 
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26 de dezembro de 2017, devendo a CONTRATADA, alocar a mão de obra nos respectivos 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

7.2 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado por períodos subsequentes de até 60 (sessenta) meses. 

 

7.3 A prorrogação se dará com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração, mediante termo aditivo, desde que demonstrado o interesse público e a 

critério da Administração, até o limite total de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso 

II da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4 Será entregue no início da execução dos serviços o Plano Mensal de Trabalho a ser 

executado pelos empregados da Contratada. 

 

8. DOS UNIFORMES 

 

8.1 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os itens de 

uniformes nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 

8.2 Os uniformes deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada na EPL, de 

acordo com as normas de segurança do trabalho, e ainda, compreendendo peças para todas as 

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 

disposto nos itens seguintes: 
 

8.3 Os itens que compõem o conjunto do uniforme que deverá ser fornecido anualmente, 

para cada servente, estão descritos a seguir: 
 

UNIFORMES 

LIMPEZA 

Item Peça Descrição 
Qtde. 

Anual 

1 Calça  Comprida, com elástico e cordão, de tactel. 2 

2 Camiseta  
Malha fria, decote ribana (gola grossa), com emblema da empresa 

pintado, confeccionada em material 100% algodão. 
2 

3 Meia  Tipo “cano longo”, confeccionada em material 100% algodão. 4 

4 Calçado 
Tênis preto em couro, solado baixo e antiderrapante, com palmilha 

antibacteriana. 
2 

 

8.4 É parte essencial da apresentação do empregado, além do uso de uniforme de boa 

qualidade, a boa postura comportamental, asseio, manutenção de uniformes devendo estar 

sempre limpos e bem passados a ferro; unhas e barbas bem cuidadas, cortadas e limpas, 

cabelos penteados, enfim, cuidados que visam manter um bom padrão de higiene e aparência. 
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9. DO FORNECIMENTO DOS UNIFORMES 

 

9.1 A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados 

apresentem-se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às expensas 

da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE e conter as características básicas constantes do subitem 8, deste Termo de 

Referência. 

 

9.2 O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

a contar do início da prestação dos serviços. 

 

9.3 A quantidade de itens dos uniformes estimada na tabela do subitem 8.3, deste Termo 

de Referência, refere-se ao previsto para o período de um ano, porém, deverá ser fornecida a 

metade a cada 6 (seis) meses, ou a qualquer época, quando necessário. 

 

9.4 Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da 

CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam às 

especificações. 

 

9.5 Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto a 

tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

9.6 Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação 

nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE, sempre que solicitado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

9.7 A Contratada fornecerá uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 15 

(quinze) dias após a comunicação escrita do Fiscal do Contrato, substituindo-os sempre que 

estiverem apertados ou quando necessário. 

 

9.8 O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho. 

 

9.9 A CONTRATADA não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da 

entrega dos novos. 

 

9.10 A distribuição dos uniformes será feita conjuntamente, em dia único, para a categoria, 

não podendo a Contratada, em hipótese alguma, substituir a entrega aos seus empregados de 

qualquer das peças que compõe o conjunto de uniforme por pecúnia. 

 

10. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

 

 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 36 de 129 

  

10.1 Para a prestação dos serviços, são estimados os seguintes equipamentos de proteção 

individual: 

 

ESTIMATIVA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Item Descrição Unidade Qtde. anual 

1 Máscara de proteção descartável contra pó Unid. 200 

2 Bota de borracha, cano médio Unid. 2 

3 Sinalizador indicativo de piso molhado Unid. 2 

4 Faixa de segurança para isolamento de áreas 5cm x 16,4m Unid. 4 

5 Avental de PVC com forro preto 1,2 metros Unid. 2 

6 Protetor auricular para aspiração de pó e água Unid. 6 

 

10.2 A especificação dos EPIS é estimativa. Cabe a CONTRATADA considerar em sua 

proposta a relação de equipamentos que necessita para a correta prestação dos serviços. 

 

11. DOS MATERIAIS PARA OS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 

11.1 Para a prestação dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

 

ESTIMATIVA DE MATERIAIS DE LIMPEZA 

Item Descrição Unidade Qtde. mensal Qtde. anual 

1 Água sanitária Litro 6 72 

2 Álcool 46º Litro 12 144 

3 Álcool gel higienizador 70º Litro 5 60 

4 Desinfetante concentrado Litro 5 60 

5 
Desodorizador de ar, fragrância de talco, 

cada unidade contendo 400 ml 
Unidade 12 144 

6 
Detergente líquido concentrado – limpeza 

geral 
Litro 6 72 

7 
Disco vermelho/preto/verde para lavar 

piso 
Unidade 2 24 

8 Escova de mão Unidade 1 12 

9 Esponja de fibra com dupla face   Unidade 5 60 

10 Flanela branca, medindo 50x50cm  Unidade 12 144 

11 Limpa carpetes e tapetes Litro 25 (trimestre) 100 

12 Limpa vidros concentrado, 500ml Litro 12 144 

13 Limpador multiuso, 500ml Litro 12 144 

14 Lustra móveis lavanda, 200ml Litro 6 72 
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15 

Luvas de borracha para limpeza, em 

tamanhos apropriados aos empregados da 

Contratada 

Par 6 72 

16 Pano de chão, medindo 50x80cm  Unidade 10 120 

17 
Pano multiuso em microfibra, na cor 

amarela 
Unidade 12 144 

18 

Papel higiênico interfolhado cai-cai, 

contendo 8000 folhas, folha dupla, cor 

branca.  

Caixa 2 24 

19 
Papel toalha interfolhado, contendo 8000 

folhas, na cor branca, 100% celulose 
Caixa 4 48 

20 Pasta cristal para limpeza, na cor rosa  Unidade 2 24 

21 
Sabão em barra neutro, pacote com 500 

gramas 
Pacote 10 120 

22 Sabão em pó, pacote com 1 Kg Pacote 1 12 

23 
Sabonete líquido (de odor agradável), com 

Ph neutro concentrado 
Litro 5 60 

24 Saco descartável para aspirador de pó Unidade 5 60 

25 Saco para lixo de 100 litros, na cor azul Cento 4 48 

26 Saco para lixo de 100 litros, na cor cinza Cento 4 48 

27 Saco para lixo de 100 litros, na cor preta Cento 4 48 

28 Saco para lixo de 40 litros, na cor azul Cento 4 48 

29 Saco para lixo de 40 litros, na cor cinza Cento 4 48 

30 Saco para lixo de 40 litros, na cor preta Cento 4 48 

 

11.2 Os materiais com estimativas calculadas aos seus respectivos tempos de vida útil 

deverão ser substituídos pela Contratada, ao término do tempo de vida útil, ou, antes disso, 

quando não estiverem em perfeitas condições de uso. 

 

11.3 Os materiais constantes dos tópicos 10, 11, 12 e 13 (EPIs, produtos de limpeza, 

equipamentos e utensílios) deverão ser entregues pela Contratada nas dependências da 

Contratante até 24 (vinte e quatro) horas, antes do início previsto do serviço. 

 

11.4 A Contratada deverá manter em depósito cedido pela Administração da EPL todos os 

materiais relacionados, durante a vigência do Contrato. 

 

11.5 A lista de materiais de uso não excepcional não é restritiva, podendo ser ajustada, a 

qualquer momento, desde que não cause prejuízo às partes. 

 

11.6 A lista de materiais pode sofrer variações de até 15% conforme especificidade das 

atividades da CONTRATANTE. 
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11.7 Todo material concentrado somente poderá ser diluído na presença do gestor de 

execução designado pela Administração da Contratante e de acordo com especificações do 

produto. 

 

11.8 Preferencialmente, devem ser utilizados materiais sem cheiro e hipoalérgicos e todos, 

quando couber, devidamente aprovados pela ANVISA. 

 

11.9 A CONTRATADA deverá providenciar logo após a assinatura do Contrato, sem ônus 

para a Contratante, 01 (um) Kit de primeiros socorros exigido pela legislação que ficará nas 

dependências da Contratante, para uso exclusivo dos empregados da Contratada, cuja 

reposição deverá ser mensal em caso de consumo. 

 

12. DOS UTENSÍLIOS DE LIMPEZA A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

12.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 

substituição quando necessário: 

 

ESTIMATIVA DE UTENSÍLIOS DE LIMPEZA 

Item Descrição Unidade Qtde. 

1 Balde plástico com alça Unidade 6 

2 Lixeira de 100 litros  Unidade 2 

3 Pá para lixo, de plástico, cabo curto  Unidade 4 

4 
Rodo com 2 (duas) borrachas, 60 cm de largura, com cabo 

de alumínio 
Unidade 6 

5 Rodo limpa vidros e janelas, extensivo com cabo Unidade 6 

6 Suporte para álcool em gel  Unidade 6 

7 Vassoura de nylon, com cabo Unidade 1 

8 Vassoura de pelo, 60 cm de largura, com cabo Unidade 2 

9 Vassoura de piaçava, com cabo Unidade 2 

10 Vassourinha para limpar vaso Unidade 2 

 

12.2 A Contratada, no início do Contrato, deve fornecer a lista descritiva de utensílios 

necessários a execução do objeto que será analisado pelo fiscal do Contrato que poderá 

recusar, justificadamente, a recusa para ajuste por parte da empresa. 

 

13. DOS EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

13.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 
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ESTIMATIVA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

Item Descrição Unidade Qtde. 

1 
Aspirador de pó e água industrial, com reservatório, 

potência entre 1200 e 1600 KW 
Unidade 2 

2 Carrinho de limpeza Unidade 6 

3 Enceradeira Unidade 1 

4 Escada de alumínio, com 6 degraus Unidade 1 

 

13.2 Caso haja necessidade de manutenção de equipamento, a Contratada deverá substituir 

o equipamento danificado em um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas; 

 

14. DA VISTORIA 

 

14.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

profissional designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 

14:00 às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 

3426-3899. 

 

14.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até 2 (dois) dias úteis anteriores à data prevista para abertura da sessão pública, 

com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio 

agendamento de horário junto a EPL, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, pelo 

Telefone: (61) 3426-3899, a qual designará profissional responsável pelo acompanhamento da 

vistoria. 

 

14.3 Para a vistoria, os licitantes ou os seus representantes deverão estar devidamente 

identificados. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

15.1 De acordo com o Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, 

os materiais ora licitados devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais 

como: 

 

a) que os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, em 

relação aos seus similares; 
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c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 

tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 

(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

15.2 As boas práticas sustentáveis de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 

CONTRATADA: 

 

a) orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento 

das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em 

recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, 

disponibilizados pela CONTRATANTE; 

 

b) cumprir a legislação ambiental, para a gestão sustentável dos serviços, 

observando os Acordos de Nível de Serviços (ANS), nos termos do art. 17 da 

Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008; 

 

c) disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a 

prestação dos serviços, materiais de limpeza, bem como os demais materiais e 

equipamentos necessários à execução das atividades de limpeza dos ambientes 

relativos à contratação. 

 

d) a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas coletivas da 

categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde do trabalho; 

 

e) treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das 

Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como prevenção 

de incêndio, práticas de redução do consumo de água, energia e redução da 

geração de resíduos para implementação das lições aprendidas durante a 

prestação dos serviços; 

 

f) fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) em bom estado de 

utilização aos seus funcionários, prezando pela saúde e segurança durante a 

execução da prestação dos serviços; 
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g) manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços 

em bom estado de funcionamento evitando danos às pessoas e ao estado das 

instalações hidrossanitárias e elétricas; 

 

h) evitar, ao máximo, o uso de extensões elétricas; 

 

i) às recomendações técnicas e legais para o fornecimento dos saneantes 

domissanitários, sacos de lixo, papel higiênico, produtos químicos etc.; 

 

j) adotar medidas para evitar o desperdício da água potável, com verificação da 

normalização de equipamentos quanto ao seu funcionamento (se estão 

regulados, quebrados ou com defeitos), bem como com as práticas de 

racionalização; 

 

k) racionalizar o consumo de energia elétrica com a utilização de equipamentos 

mais eficientes, que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia 

(ENCE), conforme regulamentações, para os casos possíveis; 

 

l) só será admitida a utilização de equipamentos de limpeza que possuam o Selo 

Ruído, indicando o nível de potência sonora, conforme a Resolução específica 

do CONAMA e observações do INMETRO, que possam reduzir o risco à 

saúde física e mental dos trabalhadores, bem como os demais usuários 

expostos às condições adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no 

ambiente de trabalho; 

 

m) adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a 

separação dos resíduos recicláveis descartados pela EPL, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva conforme legislação específica; 

 

n) respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) sobre resíduos sólidos, bem como a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

o) utilizar apenas embalagens recicláveis na prestação do serviço, incentivando 

sua utilização ou substituição por fontes renováveis; 

 

p) as pilhas e baterias utilizadas na execução dos serviços, em equipamentos ou 

outros materiais de responsabilidade da contratada, deverão possuir 

composição que respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio, 

conforme Resolução CONAMA nº 401/2008; 
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q) recolher as lâmpadas fluorescentes utilizadas para prestação dos serviços, para 

descartá-las junto ao sistema de coleta do fabricante, distribuidor, importador, 

comerciante ou revendedor conforme sistema de Logística Reversa previsto em 

legislação específica; 

 

r) apresentar a composição química dos produtos utilizados na prestação do 

serviço, quando solicitado pela contratante; 

 

s) não utilizar saneantes domissanitários de Risco I listados no art. 5º da 

Resolução nº 336/1999 na prestação dos serviços, conforme Resolução 

ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001; 

 

t) utilizar saneantes domissanitários produzidos com substâncias biodegradáveis, 

estabelecidas na Resolução ANVISA RDC nº 180, de 3 de outubro de 2006, 

bem como de produtos desinfetantes domissanitários, previsto na Resolução 

ANVISA RDC nº 34, de 16 de agosto 2010; 

 

u) verificar da não utilização de produtos de limpeza que possuam Substâncias 

Perigosas, Biodegrabilidade dos Tensoativos, Toxicidade Aquática e Teor de 

Fósforo acima dos limites estabelecidos por regulamentos ou legislação 

apropriada; 

 

v) utilizar produtos de limpeza, preferencialmente, de origem animal e que sejam 

biodegradáveis; 

 

w) não utilizar de produtos de limpeza e conservação oriundos e/ou derivados de 

Organismos Geneticamente Modificados (OGM) ou de plantas em risco de 

extinção; 

 

x) utilizar de produtos que, comprovadamente, sejam derivados de matérias-

primas totalmente naturais; e 

 

y) é permitido o uso de sabonetes que não contenham agentes antimicrobianos, 

exceto para locais que sejam exigidos por normas afetas à saúde e outras 

regulamentações. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

16.1 São obrigações da Contratada: 

 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 
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b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e 

demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas 

carteiras de trabalho; 

c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela Administração; 

d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs); 

e) Alocar, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, os 

empregados designados nos respectivos postos, nos horários fixados na escala 

de serviços elaborada pela Administração da EPL; 

f) Manter sediado junto à EPL durante os turnos de trabalho, elementos capazes 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

g) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem 

substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem 

ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica; 

h) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 

tais como: aspiradores de pó, baldes, carrinhos de limpeza, enceradeira, escada 

etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da EPL; 

i) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 

realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em 

perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

j) Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos referidos, permanecendo no local do trabalho, em tempo 

integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando houver 

necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da EPL (fiscal 

de contrato) e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas 

todas as falhas detectadas; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares determinadas pela EPL; 
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l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de 

seus encarregados; 

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da EPL; 

n) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

EPL; 

o) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

p) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência 

legal; 

q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos 

e, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

r) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

s) Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da 

rotina de funcionamento da EPL; 

t) Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 

poluição, tais como: 

 racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

 substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

 racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água; 

 treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 

de redução de desperdícios/poluição; e 

 reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação. 
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u) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para 

descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos 

fabricantes ou importadores; 

v) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos 

de aerossóis em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser 

separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 

específica; 

w) Fornecer, no primeiro mês da prestação de serviços e, sempre que houver 

alteração advinda de substituições, exclusões ou inclusões, a relação nominal 

dos empregados que atuarão na EPL, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e 

da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

x) Efetuar, em até 2 horas, a reposição da mão-de-obra nos postos em eventual 

ausência, não permitindo a prorrogação da jornada de trabalho (dobra) para um 

mesmo empregado; 

y) Manter todos os postos contratados preenchidos, sem interrupção, 

independentemente de férias, folga semanal, licença, falta ao serviço, demissão 

etc.; 

z) Promover treinamento e reciclagem dos empregados que prestam serviços para 

a EPL, de acordo com as necessidades do serviço e sempre que o fiscal do 

contrato entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados; 

aa) Fornecer aos seus empregados vale-alimentação, vale-transporte, uma única 

vez, a cada 30 (trinta) dias, e qualquer outro benefício que seja indispensável 

ao desempenho das suas funções, de acordo com o previsto na legislação 

trabalhista e em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria; 

bb) Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste Contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

cc) Indicar formalmente 1 (um) preposto que represente e responda pela prestadora 

de serviço à EPL, tratando dos assuntos pertinentes à execução contratual; 

dd) Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, 
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apresentando, mensalmente, à EPL a comprovação do recolhimento do FGTS e 

INSS do mês de competência, referente à força de trabalho alocada nas 

atividades objeto desta contratação, cuja ausência de comprovação implicará na 

inadequação do faturamento; 

ee) Encaminhar, mensalmente, à unidade fiscalizadora, as faturas dos serviços 

prestados, juntamente com a relação nominal dos empregados e os 

comprovantes exigidos no Item II, do Anexo IV, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02/2008, sendo que para o cumprimento desta obrigação, deverão 

ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês de referência 

da fatura; 

ff) Responder por danos, desaparecimento de bens, e avarias que venham a ser 

causados por seus empregados ou preposto(s) durante a execução dos serviços 

prestados, à EPL ou a terceiros; 

gg) Fornecer a metade do quantitativo de uniformes aos prestadores de serviço, a 

cada 6 (seis) meses, conforme a descrição contida neste Termo de Referência; 

hh) Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente 

do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para a EPL ou 

para os prestadores de serviço alocados; 

ii) Não repassar aos empregados alocados nos serviços em pauta, sob qualquer 

hipótese, os custos de itens de uniformes e materiais; 

jj) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, por parte da EPL, para 

acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos 

que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

kk) Prestar esclarecimentos à EPL sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da prestação dos serviços contratados; 

ll) Providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação oficial 

da EPL, a abertura de conta corrente bloqueada vinculada, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis; 

mm) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, 

aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o 

objetivo de verificar se suas contribuições previdenciárias foram recolhidas; 
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nn) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos, especialmente quando solicitado pela fiscalização 

dos Contratos;  

oo) Cumprir o disposto no Artigo 464, da Consolidação das Leis Trabalhistas, de 

forma que o domicílio bancário dos empregados envolvidos na presente 

execução contratual seja em Brasília/DF; 

pp) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, a emissão do cartão cidadão, pela Caixa Econômica Federal, para 

todos os empregados; 

qq) Apresentar, sempre que solicitado pela EPL, extrato de FGTS dos empregados. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

17.1 São obrigações da Contratante: 

 

17.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

17.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por profissional 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

17.1.3 Disponibilizar instalações sanitárias; 

 

17.1.4 Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas; 

 

17.1.5 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios; 

 

17.1.6 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

17.1.7 Não permitir que os empregados da contratada realizem horas extras, exceto 

em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 

autoridade da EPL e desde que observado o limite da legislação trabalhista. 

 

17.1.8 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
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17.1.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 

02/2008.  

 

17.1.10 Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:  

 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 

contratada;  

 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

 

d) considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais 

da EPL. 

 

17.1.11 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 

34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

17.1.12 Permitir acesso dos empregados da prestadora de serviço às suas 

dependências para execução dos serviços. 

 

17.1.13 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser   

solicitados pelos empregados da prestadora de serviço ou por seu preposto. 

 

17.1.14 Exigir a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua 

contratação, notadamente no tocante a habilitação. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

19.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 

lei n° 8.666/93 e do art. 6° do Decreto n° 2.271/97. 

 

19.1.1 A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

empregado. 

 

19.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

19.3 As disposições previstas no item 19 deste Termo de Referência não excluem o 

disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução 

Normativa SLTI / MPOG n° 02/2008. 

 

19.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

19.5 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumento de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

 

19.6 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.7 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações. 

 

19.8 O representante da administração promoverá o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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19.9 A CONTRATADA indicará um preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante a 

vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

19.10 Ao fiscal do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os 

itens constantes do Termo de Referência, da proposta da empresa e das cláusulas do contrato, 

além das seguintes: 

 

19.10.1 Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da empresa 

que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à 

fiscalização, que não corresponda às exigências disciplinares da EPL ou 

aquele cujo comportamento o fiscal do contrato julgue impróprio para a 

execução dos serviços ou que tenha frequentes faltas sem justificativas legais. 

 

19.11 O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 

documentos: 

 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração CONTRATANTE; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE; 

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

 

19.11.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, 

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo 

que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte 

dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

 

19.11.2 Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá 

instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que 

obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 
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19.11.3 Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 

independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

 

19.12 A fiscalização deverá monitorar constantemente a qualidade dos serviços para evitar 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas neste Termo de 

Referência e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

 

19.13 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou 

a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

19.14 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

 

19.15 A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 

da lei n° 8.666/93. 

 

19.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de 

empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deverá entregar no prazo de 

30 (trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 

 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria; 

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; e 

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 

19.17 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por profissional da Administração. 
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20. DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de trinta dias será 

efetuado mensalmente pela EPL, em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal/fatura, 

desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários relativos às obrigações 

legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de tributos e contribuições 

sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente. 

 

20.2 A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de 

início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 

subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 

dia de cada mês. 

 

20.3 A CONTRATADA terá até o dia 10 (dez) de cada mês para encaminhar as notas 

fiscais/faturas para pagamento. 

 

20.4 O fiscal terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da nota fiscal, 

para analisá-la, atestá-la e encaminhá-la para pagamento, ou devolvê-la à CONTRATADA 

para correção de falhas porventura existentes. 

 

20.5 Ocorrendo nova apresentação da nota fiscal, por falhas e erros da CONTRATADA, 

serão contados novamente, a partir de então, os prazos para atesto e pagamento. 

 

20.6 Não será admitido o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

 

20.7 As faltas e ausências ao serviço, apontadas pela fiscalização, para as quais a 

CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das 

parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

20.8 O pagamento de cada parcela será creditado em conta corrente da CONTRATADA, 

por meio de ordem bancária, de maneira que possibilite a conferência do pagamento por parte 

da EPL. 

 

20.9 A CONTRATADA deverá informar à EPL a instituição bancária a ser utilizada para 

pagamento, com nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

 

20.10 O adimplemento da obrigação contratual dar-se-á com a comprovação efetiva da 

prestação dos serviços e das obrigações dela decorrentes. 

 

20.11 Para efeitos de pagamento, a nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos 

documentos consignados no artigo 29 da Lei nº 8.666/93. 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 53 de 129 

  

 

20.12 Por força do Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário, a EPL, por meio de seu fiscal, 

deverá exigir, por ocasião do pagamento, as comprovações elencadas no artigo 34, § 5º, inciso 

I, e no artigo 36, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e suas alterações. 

 

20.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 

de sanções administrativas. 

 

20.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 

cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa; 

 

20.15  EPL poderá conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a CONTRATADA 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 

20.16 Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a 

referida será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, 

para regularizar tal situação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual 

e/ou aplicação de sanções, no caso de não fazê-lo. 

 

20.17 Ocorrendo atraso de pagamento, provocado exclusivamente pela EPL, o valor devido 

será acrescido de atualização financeira, e a sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

20.18 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 

causa à mora. 
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20.19 Poderá ocorrer retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

quando a prestadora de serviço: 

 

20.19.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

20.19.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

20.20 A EPL se reserva no direito de não proceder ao pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas no Contrato, desde que o fato 

tenha sido detectado pela fiscalização e comunicado à Contratada. 

 

20.21 A EPL se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota 

fiscal/fatura estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 

licitatório, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação, na proposta e no Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas por outros CNPJ’s. 

 

20.22 Com a assinatura do contrato a EPL fica autorizada a fazer o desconto na fatura e o 

pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver 

falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

20.23 O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente 

ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas (pagamento do 

salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação relativa à rescisão do 

contrato de trabalho entre empregado e empregador), por parte da CONTRATADA. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 
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f) não mantiver a proposta. 

 

21.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

 

a) não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 

Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

b) deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 

alimentação no dia fixado. 

 

21.3 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

b) Multa: 

b1) Compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, após regularmente convocada; 

b2) Compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

b3) Moratória, no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o 

limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que 

poderá ensejar a rescisão do contrato; 

b4) Moratória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que 

poderá ensejar a rescisão do contrato; e 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) impedimento de licitar e de contratar com a União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

21.4 A sanção estabelecida na alínea “e”, subitem 21.3, é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação. 

 

21.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

21.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

21.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

 

21.9 Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores  SICAF e, quando da Declaração de Inidoneidade e Suspensão, 

devem ser registradas, também, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, no sítio da Controladoria-Geral da União – CGU, em cumprimento à Portaria nº 

516/CGU, de 15 de março de 2010. 

 

21.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

21.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
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22. DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

22.1 Para efeitos de acompanhamento da execução contratual, será aplicado o Acordo de 

Níveis de Serviços - ANS, mensurado em consonância com as tabelas descritas abaixo: 

 

TABELA 1 – Percentual de aplicação sobre cada ocorrência de infração 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% dia sobre o valor mensal do Contrato 

2 0,4% dia sobre o valor mensal do Contrato 

3 0,8% dia sobre o valor mensal do Contrato 

4 1,6% dia sobre o valor mensal do Contrato 

5 3,2% dia sobre o valor mensal do Contrato 

 

TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequência letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

4 

3 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

2 

4 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme 

manchado, sujo ou mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado 

e por ocorrência; 

1 

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

2 

6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do Contratante, por empregado e 

por dia; 

2 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

1 

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

1 

9 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 
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10 Efetuar o pagamento, até o 5º dia útil do mês, dos vales-transportes 

e/ou ticket-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do Contrato, nas datas avençadas, por ocorrência e por dia; 

3 

11 Fornecer vale transporte e vale alimentação de forma antecipada, por 

dia; 

3 

12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por 

dia; 

1 

13 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-

los, por empregado e por ocorrência; 

1 

14 Fornecer os uniformes, nas especificações e quantidades 

estabelecidas, por funcionário e por ocorrência; 

1 

15 Fornecer o material de consumo mensal até o 10º dia útil do mês, por 

dia; 

3 

16 Fornecer crachá de identificação, por funcionário; 1 

01 17 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

18 Indicar e manter durante a execução do Contrato o encarregado 

previsto no Contrato; 

1 

19 Não providenciar a abertura da conta corrente vinculada no Banco do 

Brasil, no prazo previsto, por dia, limitada sua aplicação ao prazo de 

3 dias úteis. 

1 

20 Comprovar o pagamento do 13º salário dos seus empregados, na 

forma do Contrato, por dia de atraso. 

2 

21 Entregar a garantia do Contrato, por dia de atraso. 2 

 

22 

Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos 

empregados, quando solicitado pelo órgão fiscalizador, por 

solicitação. 

1 

 

22.2 Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no 

Acordo de Níveis de Serviço serão objeto de glosa na fatura mensal a faturar. 

 

22.3 Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer 

mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da emissão da GRU. 
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23. DOS CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO 

 

23.1 Considerando que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra se 

encontram à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência 

de normas protetivas do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); que 

num processo de terceirização o tomador dos serviços tem responsabilidade sucessiva por 

eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331 do 

TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros à EPL; e que o objeto deste Termo de 

Referência, por sua própria natureza, demanda execução em estado de subordinação à 

prestadora de serviço, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos 

serviços terceirizados, fica vedada a participação de cooperativas de mão-de-obra no certame 

decorrente deste Termo de Referência. 

 

23.2 Por tratar o presente Termo de Referência da prestação de serviços mediante cessão de 

mão-de-obra, a prestadora de serviço microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – 

EPP, que venha a ser contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante pelo 

SIMPLES NACIONAL, e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições 

sociais, na forma da legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do 

SIMPLES NACIONAL, a contar do mês seguinte ao da contratação, em consequência do que 

dispõe o artigo 17, inciso XII; artigo 30, inciso II; e artigo 31, inciso II, da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

23.3 A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL, que venha a ser contratada, deverá 

apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, cópia dos 

ofícios, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura de contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra (situação que gera a vedação à opção 

por tal regime tributário) às respectivas Secretaria Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, 

no prazo previsto no artigo 30, §1º, inciso II, da Lei nº 123/2006.  

 

23.4 Caso a empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL não efetue a comunicação acima 

referida no prazo legal, a EPL, em razão de probidade administrativa, efetuará a comunicação 

à Secretaria Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, conforme o 

artigo 29, inciso I, da Lei nº 123/2006. 

 

23.5 HABILITAÇÃO: 

 

23.5.1 A habilitação parcial será realizada por meio do Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos, e 

através da documentação complementar especificada neste Termo de 

Referência. 

 

23.5.2 Sem prejuízo de outros documentos elencados no Instrumento Convocatório, a 

prestadora de serviço deverá apresentar, no mínimo, a documentação abaixo 

elencada. 
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23.5.3 Para Habilitação Econômico-Financeira deverá ser apresentado: 

 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

b) Patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação; 

c) Comprovação de que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados pela licitante com a 

Administração Pública e com empresas privadas, vigentes na data de 

abertura da licitação. Tal informação deverá ser comprovada por meio de 

declaração, acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) relativa ao último exercício social, e se houver divergência 

superior a 10% (para cima ou para baixo) em relação à receita bruta 

discriminada na DRE, a licitante deverá apresentar as devidas 

justificativas para tal diferença. 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado para a contratação, índices calculados com base 

nas demonstrações contábeis do exercício social anterior ao da licitação.   

 

23.5.4 Para Qualificação Técnica deverá ser apresentado: 

 

a) Comprovação de que a prestadora de serviço possui matriz, filial ou 

escritório em Brasília/DF. 

a.1) Na hipótese de a prestadora de serviço não possuir escritório em 

Brasília/DF, deverá ser apresentada Declaração expressa de que “se 

compromete a instalar, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados da assinatura do contrato, matriz, filial ou escritório em 

Brasília/DF”. 

b) Comprovação de no mínimo vinte postos de trabalho, em nome da 

prestadora de serviço licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e 

prazos, com o objeto deste Termo de Referência. 

b.1) Como qualificação técnico-operacional, a licitante deverá apresentar 

atestado comprovando que a licitante tenha executado serviços de 

terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por 

período não inferior a 3 (três) anos. 
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b.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a 

serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou 

secundária da prestadora de serviço licitante, especificada no 

contrato social, registrado na Junta Comercial, bem como no 

cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

b.3) A Licitante deverá disponibilizar ao Pregoeiro, caso seja solicitado, 

toda a documentação necessária à comprovação da legitimidade dos 

atestados por ela apresentados, como cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços; 

b.4) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato, ou decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em 

prazo inferior; 

b.5) O prazo de vigência e execução do contrato ou da prestação dos 

serviços deve estar expresso nos atestados; 

b.6) Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos prevista 

no item “b.1” acima, será aceito o somatório de atestados. 

b.7) Para a comprovação do disposto nos itens b e b.1 acima, será aceito 

o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 

gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto 

licitado por período não inferior a 3 (três) anos. 

 

24. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

24.1 Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da prestadora de 

serviço, desde que a variação dos custos seja devidamente justificada e demonstrada em 

planilhas, cujos cálculos tomarão por base a variação dos custos ocorridos no período, 

observando o interregno mínimo de um ano. 

 

24.2 O interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se 

referir, constante do instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do 

serviço decorrente do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à 

execução do serviço; ou da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for 

decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas base destes instrumentos. 
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24.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas, quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultadas em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

24.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  

 

24.5 As repactuações serão precedidas de solicitação da prestadora de serviço, 

acompanhadas de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo 

que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

24.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

24.7 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação, pela prestadora de serviço, 

do aumento dos custos, considerando-se: os preços praticados no mercado ou em outros 

contratos da Administração; as particularidades do contrato em vigência; a nova planilha com 

variação dos custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais 

de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes.    

 

24.8 A EPL poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

prestadora de serviço. 

 

24.9 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.  

 

24.10 As repactuações a que a prestadora de serviço fizer jus e não forem solicitadas durante 

a vigência do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 

com o encerramento do contrato.  

 

24.11 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
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c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

 

24.12 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

 

24.13 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei nº 

8.666/93.  

 

24.14 Para facilitar a análise das repactuações, a prestadora de serviço fica obrigada a 

fornecer, no ato de assinatura do contrato, CD-ROM contendo a proposta ofertada na 

licitação, com toda a formação do seu preço, em planilhas Excel, com todas as fórmulas 

abertas. 

 

24.15 As repactuações dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em 

convenção, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência da lei. 

 

24.16 Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais serão efetuados com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

 

25. DA CONTA VINCULADA 

 

25.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula nº 

331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST, a EPL depositará, mensalmente, em conta 

vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada envolvidos na execução do contrato, em 

consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 06, de 23 de dezembro de 2013, e nº 03, de 24 de junho de 2014, os 

quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

seguintes condições: 

 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando 

devidos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos 

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 
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c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, 

quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, 

por parte da Contratada, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

25.1.1 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este 

item, serão destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na 

mencionada conta vinculada, aberta em nome da Contratada, bloqueada para 

movimentação. 

 

25.2 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da EPL, 

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

 

25.3 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

previsões: 

 

a) 13º salário; 

b) férias e um terço constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e; 

d) encargos sobre férias e 13º salário. 

 

25.4 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a EPL e a licitante vencedora 

do certame será precedida dos seguintes atos. 

 

a) solicitação da EPL, mediante ofício, de abertura de conta corrente vinculada – 

bloqueada para movimentação -, no nome da licitante vencedora; e 

b) assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta 

corrente vinculada, de termo específico do Banco do Brasil que permita à EPL 

ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores 

depositados à autorização da EPL. 

 

25.5 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 

25.3, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à Contratada. 

 

25.6 O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente 

depositado durante a primeira vigência do contrato, e acrescido em conformidade com a Lei 

n° 12.506/2011, em eventuais prorrogações. 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 65 de 129 

  

 

25.7 A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da 

conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

a) para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados ocorridas durante a 

vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar à Contratante os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 

respectivos prazos de vencimento. 

b) a Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação que 

ensejou o pagamento de indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a 

autorização para a movimentação da conta vinculada, encaminhando a referida 

autorização ao Banco do Brasil no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da Contratada. 

c) a autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta 

corrente dos trabalhadores favorecidos. 

 

25.8 A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 

quitação das obrigações trabalhistas. 

 

25.9 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do 

encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

25.10 Os valores provisionados para atendimento ao subitem 25.3 serão discriminados 

conforme tabela abaixo. 

 

ITEM PERCENTUAL 

13º Salário 8,33% 

Férias e 1/3 constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado  

 

5,00% 

Subtotal 25,43% 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um terço 

constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) 

salário* 

 

7,39% 

 

7,60% 

 

7,82% 

Total  32,82% 33,03% 33,25% 
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*Considerando as alíquotas de contribuição de 1%, 2% ou 3% referentes ao grau de risco de acidente do 

trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

 

26. DA GARANTIA 

 

26.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da 

data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo essa optar 

por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

26.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à Contratada; e 

d) obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas não honradas pela 

CONTRATADA, quando couber; 

e) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

26.3 Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 

indicados no item 26.2 acima. 

 

26.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal - CEF, à 

ordem da CONTRATANTE, conforme determina o art. 82 da Decreto 93.872/1986. 

 

26.5 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

26.6 O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos deste 

Termo de Referência e das cláusulas contratuais. 

 

26.7 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

 

26.8 Será considerada extinta a garantia: 
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; ou 

b) no prazo de até 3 (três) meses, após o término da vigência contratual, caso a 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

 

26.9 A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência, comprovada e 

reconhecida em processo administrativo, de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela prestadora de serviços decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela CONTRATANTE; e 

d) atos ilícitos dolosos praticados por funcionários da CONTRATANTE. 

 

26.10 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas acima. 

 

26.11 A garantia deverá ter validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, sendo renovada, tempestivamente, no caso de cada prorrogação, de forma que a 

validade da garantia abarque os 12 (doze) meses de vigência contratual e mais 3 (três) meses, 

após o término da vigência, de acordo com o inciso XIX do art. 19 da Instrução Normativa 

MP nº 02/2008 e suas alterações. 

 

26.12 No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da mesma 

expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827, do Código Civil. 

 

26.13 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela CONTRATANTE, em 

pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada ou outra situação prevista contratualmente e 

legalmente, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA tiver sido notificada. 

 

26.14 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com 

base na variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação 

Getúlio Vargas - FGV. 
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26.15 A garantia somente será liberada após o término da vigência do instrumento 

contratual, devendo ser renovada e atualizada nos casos de prorrogação do contrato e na 

ocorrência de substancial modificação do valor total contratado, mantido o mesmo percentual 

do item 26.1. 

 

26.16 Ocorrendo modificações do valor total pactuado, a CONTRATADA deverá apresentar 

em até 10 (dez) dias, da assinatura do Termo Aditivo, a garantia contratual atualizada. 

 

27. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

27.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado, nos limites e 

condições previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

28. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

28.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento geral da União, para o exercício de 2017 e serão solicitados pela 

Gerência de Licitações e Contratos - GELIC. 

 

28.2 Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de 

Empenhos, à conta da dotação orçamentaria prevista para atender despesas de mesma 

natureza. 

 

29. DA ESTIMATIVA 

 

29.1 Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se 

uma estimativa do custo por metro quadrado de: 

 

a) R$ 7,36 (sete reais e trinta e seis centavos) para piso frio; 

b) R$ 4,42 (quatro reais e quarenta e dois centavos) para piso acarpetado; 

c) R$ 1,68 (um real e sessenta e oito centavos) para esquadrias face interna. 

 

29.2 Sendo assim, o valor anual estimado para a contratação do objeto especificado será de 

R$ 318.382,25 (trezentos e dezoito mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco 

centavos). 

 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

30.1 As empresas deverão contemplar em seus orçamentos todos os itens necessários à 

adequada realização dos serviços. 
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30.2 Sem prejuízo do disposto anteriormente, fica obrigada a CONTRATADA a apresentar, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, apenas a título de conhecimento e 

para fins de controle, relação sucinta dos profissionais que serão destacados para o 

cumprimento das atividades objeto da contratação. 

 

30.3 Os prestadores de serviço alocados para o cumprimento do objeto licitado deverão 

cumprir fielmente Código de Ética e Conduta dos profissionais da EPL. 

 

30.4 O critério de julgamento será o menor preço global, e por se tratar de apenas um 

objeto a ser licitado, a adjudicação é obrigatória para apenas um licitante, englobando os 

serviços descritos neste Termo de Referência. 

 

31. DA RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

ANEXO A - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO. 

ANEXO B - LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA. 

ANEXO C - MODELO DE TERMO DE VISTORIA. 
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ANEXO “A” 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

Contrato nº ____/_____ 

Licitação nº ____/____ - EPL 

 

 

A Empresa de Planejamento e Logística – EPL, por meio do seu empregado 

(nome), matrícula SIAPE (número), e em face do Instrumento de Contrato, em epígrafe, 

requer à Empresa (nome), CNPJ (número), endereço (indicar), telefone (indicar), e-mail 

(indicar), o início da execução do serviço de (indicar), contratado, bem como a entrega dos 

materiais e equipamentos necessários, conforme condições, prazos e quantidades ajustadas no 

referido Instrumento. 

 

_______________________________________ 

Nome/carimbo e assinatura do empregado da EPL 

 

Recebi, em ___/___/____, a presente Ordem de Serviço, obrigando-me desde 

já a realizar os serviços e fornecimentos dela constante, no prazo e valor contratado. 

 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Prestadora de Serviço 

RG e CPF 
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ANEXO “B” 

LIMITES MÍNIMOS E MÁXIMOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

 

 Limites Mínimos e Máximo para Contratação de Serviços de Limpeza – (R$) 

07/06/2017 

UF ÁREA 

INTERNA 

Produtividade 

600 m² 

 ÁREA 

EXTERNA  

Produtividade 

1.200 m² 

ESQUADRIA EXTERNA 

Face interna/Face externa sem 

exposição a situação de risco 

Produtividade 

220 m² 

FACHADA ENVIDRAÇADA 

E FACE EXTERNA com exposição 

a situação de risco 

Produtividade 

110 m² 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

DF 

Atualizado em 

07/06/2017 

6,82 8,24 3,41 4,12 1,58 1,91 0,43 0,52 

Fonte: Portaria nº 7, de 13 de abril de 2015, da Secretaria de Gestão – SEGES do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/Cadernostecnicos/CT---DISTRITO-FEDERAL---LIMPEZA---2017_ajustado.pdf 

 

 

 

 

 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/Cadernostecnicos/CT---DISTRITO-FEDERAL---LIMPEZA---2017_ajustado.pdf
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ANEXO “C” 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

 

 

Ref.: XXXXX 

Processo nº: 50840.000421/2017-73 

 

 

Declaro que a empresa abaixo especificada, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

______________________________________, realizou a vistoria prevista para a prestação 

dos serviços de limpeza e conservação, constantes do objeto do Termo de Referência. 

 

Nome da Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

Tel.: (    ) FAX.: (    ) 

E-mail:   

 

 

Brasília, ______ de ____________ de 2017. 

 

 

 

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E 

LOGÍSTICA 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela vistoria 

Carimbo com nome e cargo do signatário 

EMPRESA 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

Carimbo com nome e cargo do signatário 

 

 

Observação: 

 

Este documento deverá ser previamente impresso e preenchido em papel timbrado da 

CONTRATADA, que o submeterá à apreciação e assinatura do responsável, quando da 

realização da visita. 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

 

 

À Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL 

 

PREGÃO Nº 12/2017 

 

PROCESSO Nº 50840.000421/2017-73 

 

 

Senhor Pregoeiro, 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços continuados de 

limpeza e conservação nas dependências da Empresa de Planejamento e Logística – EPL, que 

compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos e materiais e o 

emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme especificações e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2017, pelo valor mensal de R$xxx 

(xxx), perfazendo o valor total, para 12 (doze) meses de R$ xxx (xxx), conforme planilhas de 

custos e composição de preços, em anexo e quadro resumo abaixo. 

 

Descrição dos 

Serviços / 

categoria 

profissional 

vinculada 

Quantidade de 

Postos de Serviço 

Mensais 

Estimados 

(A) 

Valor Mensal 

por Posto 

(B) 

Valor Total 

Mensal 

(C) = (A) x (B) 

Valor Total 

Anual 

(D) = (C) x (12) 

Servente     

Valor total mensal R$   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 

Declaramos que estão inclusos todos os custos necessários para a execução  

dos  serviços, objeto deste Edital, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta, estando o seu 

detalhamento na planilha de custo e formação de preços anexa.  

 

Segue anexado a esta proposta o acordo ou convenção coletiva que rege a 

categoria profissional vinculada à execução do serviço objeto do presente Edital. 

 

O prazo de validade da proposta de preços é de ___ (_____) dias, contados da 

data de abertura do Pregão Eletrônico nº 12/2017. (o prazo não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias). 
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Serviços de Terceirização 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

E-mail: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Cargo/Função 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Estado Civil: E-mail: 

 

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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ANEXO II-A DO EDITAL- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

PLANILHA – “A”: CATEGORIA PROFISSIONAL – SERVENTE 

(Mão-de-obra vinculada à execução contratual) 

 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual Servente 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Salário base     

B Adicional de periculosidade      

C Adicional de insalubridade      

D Adicional noturno 
Percentual aplicado 

sobre o salário 
  

E Hora noturna adicional    

F Adicional de hora extra    

G Outros (especificar)      

TOTAL - REMUNERAÇÃO  

 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Vale-transporte     

B 
Auxílio alimentação (Vales, cesta básica 

etc.)  
   

C 
Assistência médica e familiar/Auxílio 

odontológico (previsto na CCT)     

D Auxílio creche     

E Seguro de vida, invalidez e funeral     

F Outros (especificar)     

TOTAL -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 
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MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Uniformes    

B Materiais    

C Equipamentos    

D Outros (especificar)    

TOTAL - INSUMOS DIVERSOS   

 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A INSS    

B SESI ou SESC    

C SENAI ou SENAC    

D INCRA    

E Salário Educação    

F FGTS    

G Seguro acidente do trabalho/SAT/INSS    

H SEBRAE    

TOTAL - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS   

 

SUBMÓDULO 4.2 – 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A 13º Salário    

B Adicional de férias    

Subtotal     

C 

Incidência dos encargos previstos no 

submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 

Adicional de Férias 

  

 

TOTAL - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS   

 

SUBMÓDULO 4.3 – AFASTAMENTO MATERNIDADE  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Afastamento maternidade    

B 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 

sobre Afastamento maternidade 
   

TOTAL - AFASTAMENTO MATERNIDADE   

 

SUBMÓDULO 4.4 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado    

B 
Incidência do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado    
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C 
Multa do FGTS sobre o aviso prévio 

indenizado    

D Aviso prévio trabalhado    

E 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 

sobre o aviso prévio trabalhado    

F 
Multa do FGTS nas rescisões sem justa 

causa    

TOTAL - PROVISÃO PARA RESCISÃO   

 

SUBMÓDULO 4.5 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Férias    

B Ausência por doença      

C Licença paternidade      

D Ausências legais      

E Ausência por acidente de trabalho    

F Outros (especificar)    

Subtotal     

G 

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 

sobre o custo de reposição do profissional 

ausente    

TOTAL - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE   

 

QUADRO RESUMO – MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAS E TRABALHISTAS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

4.1 
13º (décimo-terceiro) salário e adicional 

de férias 

   

4.2 Encargos previdenciários e FGTS    - 

4.3 Afastamento maternidade    - 

4.4 Custo de rescisão    - 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente      

4.6 Outros (especificar)      

TOTAL   

 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Custos indiretos    

B Lucro    

C Tributos    

 C1. Tributos Federais (PIS e COFINS)    

 C2. Tributos Estaduais (especificar)    

 C3. Tributos Municipais (ISS)    

 B4. Outros tributos (especificar)    

TOTAL   
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 – Composição da remuneração  

B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários  

C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, equipamentos e outros)  

D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas  

Subtotal (A + B + C + D)  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  

 

RESUMO GERAL VALOR UNITÁRIO (R$) 

Valor do Posto  

Quantidade  

Total Mensal  

Total Anual  

 

Observações: 

a) A empresa vencedora deverá encaminhar sua planilha de acordo com o lance ofertado. 

b) A composição da planilha dependerá da Legislação vigente e da base estatística e 

realidade operacional da empresa. 

c) A empresa deverá preencher, inclusive, a memória de cálculo utilizada. 

d) O salário não poderá ser inferior ao valor normativo ou, em falta deste, do Salário 

Mínimo Nacional. 

e) A inclusão destes itens dependerá das peculiaridades de cada contrato e do Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

f) Caso a empresa vencedora adote outro regime de tributação, deverá adequar seus 

índices, mesmo que o lance final esteja abaixo do valor estimado. 
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PLANILHA – “B” 

PLANILHA DE PREÇOS DE UNIFORMES 

 

Uniformes - Limpeza 

Item Peça 
Valor Médio 

Unitário (R$) 

Qtde. 

Anual 

Valor Anual/ 

Empregado (R$) 

Valor Mensal/ 

Empregado (R$) 

1 Calça   2   

2 Camiseta   2   

3 Meia   4   

4 Calçado  2   

TOTAL (R$)  

 

PLANILHA – “C” 

PLANILHA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

EPI Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Anual 

Valor 

Total 

Anual 

(R$) 

Valor Total 

Mensal 

(R$) 

1 
Máscara de proteção 

descartável contra pó 
Unidade  200   

2 
Bota de borracha, cano 

médio 
Unidade  2   

3 
Sinalizador indicativo de 

piso molhado 
Unidade  2   

4 

Faixa de segurança para 

isolamento de áreas 5cm x 

16,4m 

Unidade  4   

5 
Avental de PVC com 

forro preto 1,2 metros 
Unidade  2   

6 
Protetor auricular para 

aspiração de pó e água 
Unidade  6   

TOTAL (R$)  
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PLANILHA – “D” 

PLANILHA DE PREÇOS E CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS 

 

Materiais para os Serviços de Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Mensal  

Valor 

Mensal 

(R$) 

Valor 

Total 

Anual 

(R$) 

1 Água sanitária Litro  6   

2 Álcool 46º Litro  12   

3 Álcool gel higienizador 70º Litro  5   

4 Desinfetante concentrado Litro  5   

5 
Desodorizador de ar, cada unidade 

contendo 400 ml 
Unidade  12  

 

6 
Detergente líquido concentrado – 

limpeza geral 
Litro  6  

 

7 
Disco vermelho/preto/verde para 

lavar piso 
Unidade  2  

 

8 Escova de mão Unidade  1   

9 Esponja de fibra com dupla face   Unidade  5   

10 Flanela branca, medindo 50x50cm  Unidade  12   

11 Limpa carpetes e tapetes Litro  
25 

(trimestre) 
 

 

12 Limpa vidros concentrado, 500ml Litro  12   

13 Limpador multiuso, 500ml Litro  12   

14 Lustra móveis lavanda, 200ml Litro  6   

15 

Luvas de borracha para limpeza, 

em tamanhos apropriados aos 

empregados da Contratada 

Par  6  

 

16 Pano de chão, medindo 50x80cm  Unidade  10   

17 
Pano multiuso em microfibra, na 

cor amarela 
Unidade  12  

 

18 

Papel higiênico interfolhado cai-

cai, contendo 8000 folhas, folha 

dupla, cor branca.  

Caixa  2  

 

19 

Papel toalha interfolhado, 

contendo 8000 folhas, na cor 

branca, 100% celulose 

Caixa  4  

 

20 
Pasta cristal para limpeza, na cor 

rosa. 
 Unidade  2  

 

21 
Sabão em barra neutro, pacote com 

500 gramas 
Pacote  10  

 

22 Sabão em pó, pacote com 1 Kg Pacote  1   

23 

Sabonete líquido (de odor 

agradável), com Ph neutro 

concentrado 

Litro  5  

 

24 
Saco descartável para aspirador de 

pó 
Unidade  5  

 

25 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

azul 
Cento  4  
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26 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

cinza 
Cento  4  

 

27 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

preta 
Cento  4  

 

28 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

azul 
Cento  4  

 

29 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

cinza 
Cento  4  

 

30 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

preta 
Cento  4  

 

CUSTO TOTAL MENSAL (R$)   

CUSTO TOTAL ANUAL (R$)   

 

PLANILHA – “E” 

PLANILHA DE PREÇOS DE UTENSÍLIOS DE LIMPEZA 

Utensílios de Limpeza 

Item Descrição Unidade 
Valor Médio 

Unitário (R$) 

Qtde. 

Mensal  

Valor 

Total (R$) 

1 Balde plástico com alça Unidade  6  

2 Lixeira de 100 litros  Unidade  2  

3 
Pá para lixo, de plástico, cabo 

curto  
Unidade  

4 
 

4 

Rodo com 2 (duas) borrachas, 60 

cm de largura, com cabo de 

alumínio 

Unidade  6  

5 
Rodo limpa vidros e janelas, 

extensivo com cabo 
Unidade  6  

6 Suporte para álcool em gel  Unidade  6  

7 Vassoura de nylon, com cabo Unidade  1  

8 
Vassoura de pelo, 60 cm de 

largura, com cabo 
Unidade  2  

9 Vassoura de piaçava, com cabo Unidade  2  

10 Vassourinha para limpar vaso Unidade  2  

TOTAL  
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PLANILHA – “F” 

PLANILHA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

Equipamentos de Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Valor 

Total 

(R$) 

1 

Aspirador de pó e água industrial, com 

reservatório, potência entre 1200 e 1600 

KW 

Unidade  2  

2 Carrinho de limpeza Unidade  6  

3 Enceradeira Unidade  1  

4 Escada de alumínio, com 6 degraus Unidade  1  

Custo Total dos Equipamentos (R$)  

Manutenção Mensal (R$)  

Depreciação Mensal (R$)  

Total Manutenção + Depreciação Mensal (R$)  

 

PLANILHA “G” 

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO  

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² 

 

I – ÁREA INTERNA (Piso Frio) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

600 

  

TOTAL  

 

II – ÁREA INTERNA (Piso Carpete) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

1000 

  

TOTAL  

 

 

 

 

 

 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 83 de 129 

  

III – ESQUADRIAS (Face Interna) 

 

 

MAO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIV

IDADE 

(1/M²) 

(2) 

FREQUENCIA 

NO MÊS 

(HORAS) 

(3) 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

NO MÊS 

(HORAS) 

(4) 

=(1X2X3) 

Ki**** 

(5)  

PREÇO 

HOMEM- 

MÊS (R$) 

(4X5) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 

SERVENTE 1/220* 16 1/191,40 0,000380 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL  

*44 dividido por 6 (dias trabalhados) = 7,333*30 dias = 220 

 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

 

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL 

UNITÁRIO  

(R$/M
2
) 

ÁREA  

(M
2
) 

SUBTOTAL 

(R$) 

I – Área Interna (Piso frio)    

II – Área Interna (Piso acarpetado)    

III – Esquadria (Face interna)    

TOTAL MENSAL  

TOTAL PARA 12 MESES  
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaro que a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ___________________________, Inscrição Estadual nº _________________, 

estabelecida em _______________________________, possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública: 

 

Nome do Órgão/ 

Empresa 
Endereço 

Vigência do 

Contrato 

Valor total 

do contrato 

    

    

    

Valor Total dos contratos  

 

Brasília/DF,    de                               de 2017. 

____________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Emissor 

Observação: 

Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço 

completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 
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COMPROVAÇÃO DA SUBCONDIÇÃO (Item 35.4 do Edital). 

 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 

(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a 

iniciativa privada. 

 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

   Valor total dos contratos 

 

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1. 

 

 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO (Item 35.4 do Edital). 

 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 

contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta. 

 

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 = 

Valor da receita bruta  

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante 

deverá apresentar as devidas justificativas. 
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ANEXO IV DO EDITAL - JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL 

SUPERIOR A 10% (Item 35.4). 

 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

 

Observações: 

 

1. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa; 

2. A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 87 de 129 

  

ANEXO V DO EDITAL 

PROCESSO Nº 50840.000421/2017-73 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

- LEI FEDERAL Nº 12.846/13 e DECRETO Nº 8.420/15  

 

(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 

________________________________________________________________), Telefone: 

(xx) ____-____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. 

_________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_______________________________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 12/2017, DECLARAR, sob as penas da Lei:  

 

(a) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro contrato, 

comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação das 

disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

(b) Não praticar atos lesivos à EPL, para os fins da legislação pertinente, que atentem contra o 

seu patrimônio, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos 

assumidos, assim definidos:  

(1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

(2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

(3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

(4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

(5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo;  

(6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a EPL, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

(7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a EPL.  

 

(c) A empresa declara, ainda, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 

agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que a EPL terá o direito 

de realizar procedimento de auditoria para se certificar da conformidade contínua com as 

declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 

plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 

 

Local, ___ de ___________ de 2017. 

[NOME DA EMPRESA] 

________________________________________ 

Nome do sócio 

Observação: Este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o emissor, 

com firma reconhecida. 
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

PROCESSO Nº 50840.000421/2017-73 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CUMPRIMENTO, À LEI 

FEDERAL Nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção), AO CÓDIGO DE ÉTICA DA EPL E ÀS 

NORMAS CORRELATAS 

 

(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 

________________________________________________________________), Telefone: 

(xx) ____-____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato 

representada na forma de seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. 

_________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_______________________________, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 12/2017, DECLARAR:  

 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 

8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra a 

EPL, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do 

objeto licitado.  

 

b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de Ética e 

Conduta da EPL, vigente ao tempo da contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua 

observância e acatamento, sendo que todos os profissionais envolvidos na execução na fase de 

contratação e execução do objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na 

condução dos negócios, nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos e 

externos, pelos princípios e pelos valores neles constantes, com vistas à erradicar as práticas 

ilegais, imorais e antiéticas.  

 

c) Que obteve cópia do Código de Ética e Conduta da EPL, vigente ao tempo da contratação, 

disponível no sítio eletrônico: http://www.epl.gov.br/index.php/content/view/10651.html.  

 

 

Local, ___ de ___________ de 2017. 

[NOME DA EMPRESA] 

________________________________________ 

Nome do sócio 

Observação: Este documento deve ser emitido em papel timbrado que identifique o 

emissor, com firma reconhecida. 
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ANEXO VII DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 50840.000.421/2017-73 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2017, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE 

PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA - EPL E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO NAS 

DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA DE 

PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A – EPL. 

  

CONTRATANTE: EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A. - EPL, 

inscrita no CNPJ (MF) n.º 15.763.423/0001-30, e Inscrição Estadual GDF nº 07.622.898/001-

15, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Complexo Parque Cidade Corporate, 

Torre C – 7º e 8º andares, em Brasília/DF, CEP 70308-200, representada pelo Diretor de 

Gestão, xxxxxxxxxx, (nacionalidade), (estado civil), portador da RG nº xxxxxxxxxxxxxxx e 

do CPF n.º xxxxxxxxxxx, nomeado pela Ata da xxxxxx Reunião do Conselho de 

Administração de xxxxxx, e pelo Diretor de Planejamento, Senhor xxxxxxxxxxxx, 

(nacionalidade), (estado civil), portador do RG nº xxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx, 

nomeado pela Ata da xxxxxxx Reunião do Conselho de Administração de xxxxxxxxxxxx. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) n.º 

XXXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 

XXXXXXXX, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) 

da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXX, e CPF (MF) n.º XXXXXXXXXXXX, de 

acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social. 

 

 Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente  

contrato, instruído no Processo 50840.000XXX/201X-XX, referente a licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico n.º 12/2017, sob a égide da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, 

no Decreto n° 2.271, de 07/07/1997, Decreto 5.450, de 31/05/2005, Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006 e alterações, Decreto n.º 8.538, de 6/10/2015, Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n.º 02, de 30 de abril de 2008 e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Inciso 

VIII, letra “b” do art. 6º), com as modificações posteriores, e demais normas correlatas, 

mediante as seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de limpeza 

e conservação nas dependências da Empresa de Planejamento e Logística – EPL, que 

compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os insumos e materiais e o 

emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme especificações e 

detalhamento constantes do Edital e Termo de Referência, constante do Processo nº 

50840.000421/2017-73. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 O valor total estimado do presente contrato é de R$ XXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme Anexo VIII deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato será efetuada com recursos do 

Orçamento Geral da União, para 2017, alocados na estrutura funcional e programática: 

XXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Natureza da Despesa XXX,  

no valor de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conforme Notas de 

Empenho n.º 2017NEXXXXXXXXXX, de XX/XX/XXXX. 

 

3.2  Para cobrir despesas dos exercícios subsequentes serão emitidas Notas de Empenhos, à 

conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas de mesma natureza. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

4.1 Os serviços contratados serão executados de forma contínua e indireta, sob o regime 

de empreitada por preço unitário, conforme consta do item 2.2 do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n.º 12/2017. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

5.1.  O presente contrato fundamenta-se na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e alterações posteriores, no Decreto nº 2.271/1997, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, pela Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos nº 

5.450, de 31/05/05, e Decreto nº 8.538, de 06/10/2015, e vincula-se ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 12/2017 e seus anexos e Termo de Referência e seus anexos, constantes do 

Processo nº 50840.000421/2017-73, bem como à proposta da CONTRATADA, datada de 

XX/XX/2017. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato deverá ser iniciada no dia 26 de 

dezembro de 2017, devendo a CONTRATADA, alocar a mão de obra nos respectivos locais 

indicados pela CONTRATANTE. 
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6.2 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado por períodos e subsequentes de até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

 

6.3 A prorrogação se dará com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para  a Administração, mediante termo aditivo, desde que demonstrado o interesse público e a 

critério da Administração, até o limite total de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso 

II da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4 Será entregue no início da execução dos serviços o Plano Mensal de Trabalho a ser 

executado pelos empregados da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

7.1 Os serviços de limpeza e conservação deverão ser executados nas dependências da 

Empresa de Planejamento e Logística S/A - EPL, conforme endereço relacionado abaixo, com 

a alocação de mão de obra exclusiva: 

 

7.1.1 Edifício Parque Cidade Corporate – Torre C, SCS Quadra 9, Lote “C”, 7º e 8º 

andares, Brasília – DF, CEP 70.308-200. 

 

7.2 Os serviços executados deverão observar os horários de segunda-feira a sexta-feira, 

das 7:00 às 19:00 horas, totalizando uma carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, cabendo à CONTRATADA definir as escalas de horário para o cumprimento da 

jornada de trabalho, que poderá, inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente 

informado, a depender da necessidade do serviço, admitida a compensação de horas desde que 

atendidas as exigências legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS 

SERVIÇOS  

 

8.1 As especificações, os quantitativos e forma de execução dos serviços relacionadas ao 

objeto deste Contrato encontram-se detalhadas no item 5 do Termo de Referência, Anexo I 

do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS UNIFORMES E O FORNECIMENTO 

 

9.1 As especificações, os quantitativos, e a forma de fornecimento dos uniformes a serem 

utilizados pelos profissionais na execução dos serviços relacionados ao objeto deste Contrato 

encontram-se detalhadas nos itens 8 e 9 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI) 

 

10.1 As especificações, os quantitativos, e a forma de fornecimento dos equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) a serem utilizados pelos profissionais na execução dos serviços 

relacionados ao objeto deste Contrato encontram-se detalhadas nos itens 10 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS MATERIAIS PARA OS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA 

 

11.1 As especificações, os quantitativos, e a forma de fornecimento dos materiais a serem 

utilizados pelos profissionais na execução dos serviços relacionados ao objeto deste Contrato 

encontram-se detalhadas nos itens 11 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS UTENSÍLIOS DE LIMPEZA A SEREM 

DISPONIBILIZADOS 

 

12.1 As especificações, os quantitativos, e a forma de fornecimento dos utensílios de 

limpeza necessários, a serem utilizados pelos profissionais na execução dos serviços 

relacionados ao objeto deste Contrato encontram-se detalhadas nos itens 12 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA A 

SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

13.1 As especificações, os quantitativos, e a forma de fornecimento dos equipamentos de 

limpeza necessários, a serem utilizados pelos profissionais na execução dos serviços 

relacionados ao objeto deste Contrato encontram-se detalhadas nos itens 13 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, parte integrante do presente 

instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

14.1 Os preços contratados poderão ser repactuados mediante solicitação da Contratada, 

desde que a variação dos custos seja devidamente justificada e demonstrada em planilhas, 

cujos cálculos tomarão por base a variação dos custos ocorridos no período, observando o 

interregno mínimo de um ano. 

 

14.2 O interregno mínimo de um ano da data da proposta, constante do instrumento 

convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrente do mercado, tais 

como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou da data do 

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e 

estiver vinculada às datas base destes instrumentos. 
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14.3 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas, quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultadas em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

 

14.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data 

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  

 

14.5 As repactuações serão precedidas de solicitação da Contratada, acompanhadas de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 

fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

 

14.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

14.7 Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 

mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação, pela Contratada, do aumento 

dos custos, considerando-se: os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração; as particularidades do contrato em vigência; a nova planilha com variação dos 

custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes.    

 

14.8 A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela Contratada. 

 

14.9 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento e não poderão alterar o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.  

 

14.10 As repactuações a que a Contratada  fizer jus e não forem solicitadas durante a 

vigência do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou 

com o encerramento do contrato.  

 

14.11 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar 
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data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

14.12 Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

 

14.13 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei nº 

8.666/93.  

 

14.14 Para facilitar a análise das repactuações, a prestadora de serviço fica obrigada a 

fornecer, no ato de assinatura do contrato, CD-ROM contendo a proposta ofertada na 

licitação, com toda a formação do seu preço, em planilhas Excel, com todas as fórmulas 

abertas. 

 

14.15 As repactuações dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em 

convenção, acordo coletivo de trabalho ou em decorrência da lei. 

 

14.16 Os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais serão efetuados com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento dos serviços efetivamente realizados a cada período de trinta dias será 

efetuado mensalmente pela Contratante, em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota 

fiscal/fatura, desde que ela esteja acompanhada dos comprovantes necessários relativos às 

obrigações legais, e esteja atestada, ressaltando que será efetuada a retenção de tributos e 

contribuições sobre o pagamento, conforme determina a legislação vigente. 

 

15.2 A primeira nota fiscal/fatura a ser apresentada terá como período de referência o dia de 

início da prestação dos serviços e o último dia desse mês. As notas fiscais/faturas 

subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 

dia de cada mês. 

 

15.3 A Contratada terá até o dia 10 (dez) de cada mês para encaminhar as notas 

fiscais/faturas para pagamento. 

 

15.4 O fiscal terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da nota fiscal, 

para analisá-la, atestá-la e encaminhá-la para pagamento, ou devolvê-la à Contratada para 

correção de falhas porventura existentes. 

 

15.5 Ocorrendo nova apresentação da nota fiscal, por falhas e erros da Contratada, serão 

contados novamente, a partir de então, os prazos para atesto e pagamento. 
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15.6 Não será admitido o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

 

15.7 As faltas e ausências ao serviço, apontadas pela fiscalização, para as quais a 

Contratada não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das parcelas 

mensais, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

15.8 O pagamento de cada parcela será creditado em conta corrente da Contratada, por 

meio de ordem bancária, de maneira que possibilite a conferência do pagamento por parte da 

Contratante. 

 

15.9 A Contratada deverá informar à Contratante a instituição bancária a ser utilizada para 

pagamento, com nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito. 

 

15.10 O adimplemento da obrigação contratual dar-se-á com a comprovação efetiva da 

prestação dos serviços e das obrigações dela decorrentes. 

 

15.11 Para efeitos de pagamento, a nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos 

documentos consignados no artigo 29 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.12 Por força do Acórdão nº 1214/2013 – TCU – Plenário, a EPL, por meio de seu fiscal, 

deverá exigir, por ocasião do pagamento, as comprovações elencadas no artigo 34, § 5º, inciso 

I, e no artigo 36, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2008 e suas alterações. 

 

15.13 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela Contratada dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de 

sanções administrativas. 

 

15.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, deve-se 

providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco (5) dias úteis, 

a Contratada regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

 

15.15  A Contratante poderá conceder o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a Contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

 

15.16 Constatada a situação de irregularidade da Contratada junto ao SICAF, a referida será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para 

regularizar tal situação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de rescisão contratual e/ou 

aplicação de sanções, no caso de não fazê-lo. 

 

15.17 Ocorrendo atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
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mediante a aplicação das seguintes fórmulas. 

 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

15.18 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 

apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 

causa à mora. 

 

15.19 Poderá ocorrer retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

quando a Contratada: 

 

15.19.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 

15.19.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

15.20 A Contratante se reserva no direito de não proceder ao pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações dispostas no Contrato, desde 

que o fato tenha sido detectado pela fiscalização e comunicado à Contratada. 

 

15.21 A Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes 

da nota fiscal/fatura estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 

licitatório, obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação, na proposta e no Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas por outros CNPJ’s. 

 

15.22 Com a assinatura do contrato a Contratante fica autorizada a fazer o desconto na fatura 

e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando 

houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da Contratada, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

15.23 O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual 

somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas 

(pagamento do salário referente ao último mês de vigência do contrato e quitação 
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relativa à rescisão do contrato de trabalho entre empregado e empregador), por parte 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA  

 

16.1 A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contado da data da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco 

por cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo essa optar por caução em dinheiro, 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

16.2A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; e 

d) obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas não honradas pela Contratada, 

quando couber. 

e) a inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

16.3 Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos 

indicados no item 16.2 acima. 

 

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal - CEF, à 

ordem da Contratante, conforme determina o art. 82 da Decreto 93.872/1986. 

 

16.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento). 

 

16.6 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

16.7 O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos deste 

Contrato e das cláusulas contratuais. 

16.8 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

Contratada. 

 

16.9 Será considerada extinta a garantia: 
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; ou 

b) no prazo de até 3 (três) meses, após o término da vigência contratual, caso a 

Contratante não comunique a ocorrência de sinistros. 

 

16.10 A Contratante não executará a garantia na ocorrência, comprovada e reconhecida em 

processo administrativo, de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações 

contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela prestadora de serviços decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela Contratante; e 

d) atos ilícitos dolosos praticados por funcionários da Contratante. 

 

16.11 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas acima. 

 

16.12 A garantia deverá ter validade mínima de 15 (quinze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, sendo renovada, tempestivamente, no caso de cada prorrogação, de forma que a 

validade da garantia abarque os 12 (doze) meses de vigência contratual e mais 3 (três) meses, 

após o término da vigência, de acordo com o inciso XIX do art. 19 da Instrução Normativa 

MP nº 02/2008 e suas alterações. 

 

16.13 No caso de garantia na modalidade de Carta de Fiança, deverá constar da mesma 

expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827, do Código Civil. 

 

16.14 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, em 

pagamento de multa que lhe tenha sido aplicada ou outra situação prevista contratualmente e 

legalmente, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data em que a Contratada tiver sido notificada. 

16.15 Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com 

base na variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), da Fundação 

Getúlio Vargas - FGV. 

 

16.16 A garantia somente será liberada após o término da vigência do instrumento 

contratual, devendo ser renovada e atualizada nos casos de prorrogação do contrato e na 

ocorrência de substancial modificação do valor total contratado, mantido o mesmo percentual 

do item 16.1. 
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16.17 Ocorrendo modificações do valor total pactuado, a Contratada deverá apresentar em 

até 10 (dez) dias, da assinatura do Termo Aditivo, a garantia contratual atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

 

17.1 Os critérios de sustentabilidade ambiental, a serem utilizados pelos profissionais na 

execução dos serviços relacionados ao objeto deste Contrato encontram-se detalhadas no item 

15 do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, parte 

integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

18.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação de recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei n° 

8.666/93 e do art. 6° do Decreto n° 2.271/97. 

 

18.1.1 A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações 

trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

18.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

18.3 As disposições previstas nesta Cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI / MPOG n° 

02/2008. 

 

18.4 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017. 

18.5 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumento de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

 

18.6 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18.7 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico 12/2017 e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações. 
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18.8 O representante da administração promoverá o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

18.9 A Contratada indicará um preposto, aceito pelo Contratante, durante a vigência do 

contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

18.10 Ao fiscal do Contrato fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os 

itens constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, da 

proposta da empresa e das cláusulas do contrato, além das seguintes: 

 

18.10.1 Solicitar justificadamente a substituição de qualquer empregado da empresa 

que comprometa a perfeita execução dos serviços, que crie obstáculos à 

fiscalização, que não corresponda às exigências disciplinares da Contratante 

ou aquele cujo comportamento o fiscal do contrato julgue impróprio para a 

execução dos serviços ou que tenha frequentes faltas sem justificativas legais. 

 

18.11 O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes 

documentos: 

 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração Contratante; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador o órgão ou entidade Contratante; 

b) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos 

bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale 

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 

e de qualquer empregado; e 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

 

18.11.1 Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, 

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo 

que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte 

dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 
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18.11.2 Para tanto, conforme previsto neste Contrato e no Termo de Referencia, Anexo 

I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais 

informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais 

extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

 

18.11.3 Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações 

periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, 

independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 

 

18.12 A fiscalização deverá monitorar constantemente a qualidade dos serviços para evitar 

sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar as sanções previstas neste Contrato 

e no Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 12/2017, quando verificar 

um viés contínuo de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida. 

 

18.13 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não 

manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

 

18.14 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

 

18.15 A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 da lei 

n° 8.666/93. 

 

18.16 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da dispensa de 

empregado vinculado à execução contratual, a Contratada deverá entregar no prazo de 30 

(trinta) dias a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: 

 

a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da 

categoria; 

b) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado; e 

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 102 de 129 

  

 

18.17 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por profissional da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ENGARGOS DAS PARTES 

 

20.1São Obrigações da CONTRATANTE: 

 

20.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

20.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por profissional 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

20.1.3 Disponibilizar instalações sanitárias; 

 

20.1.4 Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas; 

 

20.1.5 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, equipamentos, 

ferramentas e utensílios; 

 

20.1.6 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

20.1.7 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 

exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente 

justificada pela autoridade da Contratante e desde que observado o limite da 

legislação trabalhista. 

 

20.1.8 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste contrato e Termo de Referência Anexo I e 

seus anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2017. 

 

20.1.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 

da contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 

02/2008.  

 

20.1.10 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
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a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 

Contratada;  

 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais da Contratante. 

 

20.1.11 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos 

termos do art. 34, §5º, d, I e §8º da IN SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

20.1.12 Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para 

execução dos serviços. 

 

20.1.13 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada ou por seu preposto. 

 

20.1.14 Exigir a comprovação das condições da Contratada que ensejaram sua 

contratação, notadamente no tocante a habilitação. 

 

20.2 São obrigações da CONTRATADA 

 

20.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

20.2.2 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 

serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e 

demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em 

suas carteiras de trabalho; 

20.2.3 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado 

com conduta inconveniente pela Administração da Contratante; 

20.2.4 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs); 
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20.2.5 Alocar, imediatamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, os 

empregados designados nos respectivos postos, nos horários fixados na 

escala de serviços elaborada pela Administração da Contratante; 

20.2.6 Manter sediado junto à Contratante durante os turnos de trabalho, elementos 

capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20.2.7 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos 

serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem 

substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos 

devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede 

elétrica; 

20.2.8 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua 

propriedade, tais como: aspiradores de pó, baldes, carrinhos de limpeza, 

enceradeira, escada etc., de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade da Contratante; 

20.2.9 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 

realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre 

em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

20.2.10 Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos referidos, permanecendo no local do trabalho, em 

tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 

executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, 

quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos 

serviços da Contratante (fiscal de contrato) e tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

20.2.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares determinadas pela Contratante; 

20.2.12 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio 

de seus encarregados; 

20.2.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

20.2.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

20.2.15 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas; 
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20.2.16 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme 

exigência legal; 

20.2.17 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plásticos para 

acondicionamento de detritos e, equipamentos, ferramentas e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

20.2.18 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

20.2.19 Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento 

da rotina de funcionamento da Contratante; 

20.2.20 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 

desperdícios/menor poluição, tais como: 

 racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

 substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

 racionalização/economia no consumo de energia (especialmente 

elétrica) e água; 

 treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 

de redução de desperdícios/poluição; e 

 reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação. 

20.2.21 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para 

descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 

assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos 

fabricantes ou importadores; 

20.2.22 Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e 

frascos de aerossóis em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão 

ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 

específica; 
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20.2.23 Fornecer, no primeiro mês da prestação de serviços e, sempre que houver 

alteração advinda de substituições, exclusões ou inclusões, a relação 

nominal dos empregados que atuarão na Contratante, contendo nome 

completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, numero da carteira 

de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com a indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso: 

20.2.24 Efetuar, em até 2 horas, a reposição da mão-de-obra nos postos em eventual 

ausência, não permitindo a prorrogação da jornada de trabalho (dobra) para 

um mesmo empregado; 

20.2.25 Manter todos os postos contratados preenchidos, sem interrupção, 

independentemente de férias, folga semanal, licença, falta ao serviço, 

demissão etc.; 

20.2.26 Promover treinamento e reciclagem dos empregados que prestam serviços 

para a Contratante, de acordo com as necessidades do serviço e sempre que 

o fiscal do contrato entender conveniente à adequada execução dos serviços 

contratados; 

20.2.27 Fornecer aos seus empregados vale-alimentação, vale-transporte, uma única 

vez, a cada 30 (trinta) dias, e qualquer outro benefício que seja 

indispensável ao desempenho das suas funções, de acordo com o previsto na 

legislação trabalhista e em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria; 

20.2.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste Contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

20.2.29 Indicar formalmente 1 (um) preposto que represente e responda pela 

prestadora de serviço à Contratante, tratando dos assuntos pertinentes à 

execução contratual; 

20.2.30 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, 

apresentando, mensalmente, à Contratante a comprovação do recolhimento 

do FGTS e INSS do mês de competência, referente à força de trabalho 

alocada nas atividades objeto desta contratação, cuja ausência de 

comprovação implicará na inadequação do faturamento; 

20.2.31 Encaminhar, mensalmente, à unidade fiscalizadora, as faturas dos serviços 

prestados, juntamente com a relação nominal dos empregados e os 

comprovantes exigidos no Item II, do Anexo IV, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02/2008, sendo que para o cumprimento desta obrigação, 

deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês anterior ao mês 

de referência da fatura; 
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20.2.32 Responder por danos, desaparecimento de bens, e avarias que venham a ser 

causados por seus empregados ou preposto(s) durante a execução dos 

serviços prestados, à Contratante ou a terceiros; 

20.2.33 Fornecer a metade do quantitativo de uniformes aos prestadores de serviço, 

a cada 6 (seis), conforme a descrição contida no Termo de Referência 

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2017; 

20.2.34 Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, 

independente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional 

para a Contratante ou para os prestadores de serviço alocados; 

20.2.35 Não repassar aos empregados alocados nos serviços em pauta, sob qualquer 

hipótese, os custos de itens de uniformes e materiais; 

20.2.36 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, por parte da Contratante, 

para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os 

esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 

20.2.37 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da prestação dos serviços contratados; 

20.2.38 Providenciar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação 

oficial da Contratante, a abertura de conta corrente bloqueada vinculada, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

20.2.39 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação 

dos serviços,  o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita Federal do Brasil, 

com o objetivo de verificar se suas contribuições previdenciárias foram 

recolhidas; 

20.2.40 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos, especialmente quando solicitado pela 

fiscalização dos Contratos;  

20.2.41 Cumprir o disposto no Artigo 464, da Consolidação das Leis Trabalhistas, 

de forma que o domicílio bancário dos empregados envolvidos na presente 

execução contratual seja em Brasília/DF; 

20.2.42 Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação 

dos serviços, a emissão do cartão cidadão, pela Caixa Econômica Federal, 

para todos os empregados; 

20.2.43 Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, extrato de FGTS dos 

empregados. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CONTA VINCULADA 

 

21.1 Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula nº 

331 do Tribunal Superior do Trabalho - TST, a Contratante depositará, mensalmente, em 

conta vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e 

rescisão contratual dos trabalhadores da Contratada envolvidos na execução do contrato, em 

consonância com os dispostos no art. 19-A, e no anexo VII, ambos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, com as alterações introduzidas pela Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 06, de 23 de dezembro de 2013, e nº 03, de 24 de junho de 2014, os 

quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 

seguintes condições: 

 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, 

quando devidos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, 

quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 

férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida 

sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao 

contrato; 

d) ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias; e 

e) o saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a 

comprovação, por parte da Contratada, da quitação de todos os 

encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

21.1.1 As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este 

item, serão destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada 

conta vinculada, aberta em nome da Contratada, bloqueada para movimentação. 

 

21.2 A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da Contratante, 

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

 

21.3 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 

previsões: 

 

a) 13º salário; 

b) férias e um terço constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa 

causa; e; 

d) encargos sobre férias e 13º salário. 
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21.4 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a Contratante e a Contratada 

será precedida dos seguintes atos. 

 

a) solicitação da Contratante, mediante ofício, de abertura de conta 

corrente vinculada – bloqueada para movimentação -, no nome da 

Contratada; e 

b) assinatura, pela Contratada, no ato da regularização da conta corrente 

vinculada, de termo específico do Banco do Brasil que permita à 

Contratante ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação 

dos valores depositados à autorização da Contratante. 

21.5 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 

21.3, depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago 

diretamente à Contratada. 

 

21.6 O montante correspondente ao aviso prévio de 30 (trinta) dias deverá ser integralmente 

depositado durante a primeira vigência do contrato, e acrescido em conformidade com a Lei 

n° 12.506/2011, em eventuais prorrogações. 

21.7 A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da 

conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 

ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

a) para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de 

eventuais indenizações trabalhistas aos empregados ocorridas durante a 

vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar à Contratante os 

documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e 

seus respectivos prazos de vencimento. 

b) a Contratante expedirá, após a confirmação da ocorrência da situação 

que ensejou o pagamento de indenização trabalhista e a conferência dos 

cálculos, a autorização para a movimentação da conta vinculada, 

encaminhando a referida autorização ao Banco do Brasil no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 

documentos comprobatórios da Contratada. 

c) a autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a 

movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a conta 

corrente dos trabalhadores favorecidos. 

 

21.8 A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a 

quitação das obrigações trabalhistas. 
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21.9 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do 

encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 

contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

21.10 Os valores provisionados para atendimento ao subitem 21.3 serão discriminados 

conforme tabela abaixo. 

 

ITEM PERCENTUAL 

13º Salário 8,33% 

Férias e 1/3 constitucional 12,10% 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

trabalhado  

 

5,00% 

Subtotal 25,43% 

Incidência do Submódulo 4.1 sobre férias, um terço 

constitucional de férias e 13º (décimo terceiro) 

salário* 

 

7,39% 

 

7,60% 

 

7,82% 

Total  32,82% 33,03% 33,25% 

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1%, 2% ou 3% referentes ao grau de risco de 

acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

22.1  Aplicam-se a esta contratação as hipóteses de alterações contratuais previstas, no que 

couber, no artigo 65 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 
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23.2 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

 

a) não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à 

Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

b) deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 

alimentação no dia fixado. 

 

23.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa: 

b1) Compensatória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada; 

b2) Compensatória, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

da fatura correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

b3) Moratória, no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), 

calculada sobre o valor total do contrato, por dia de 

inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou 

seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato; 

b4) Moratória, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo 

acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; e 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) impedimento de licitar e de contratar com a União,  com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

Contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados. 
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23.4 A sanção estabelecida na alínea “e”, subitem 23.3, é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, facultada a defesa da Contratada no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

 

23.5 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

23.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

23.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

23.8 As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela Contratante. 

 

23.9 Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores  SICAF e, quando da Declaração de Inidoneidade e Suspensão, 

devem ser registradas, também, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, no sítio da Controladoria-Geral da União – CGU, em cumprimento à Portaria nº 

516/CGU, de 15 de março de 2010. 

 

23.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

 

24.1 A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

24.1.1 A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1993; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 

conveniência para a Contratante; e precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; e  

c) judicial, nos termos da legislação vigente. 

24.1.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a 

Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 

até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

24.2  No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

25.1 Para efeitos de acompanhamento da execução contratual, será aplicado o Acordo de 

Níveis de Serviços - ANS, mensurado em consonância com as tabelas descritas abaixo: 

 

TABELA 1 – Percentual de aplicação sobre cada ocorrência de infração 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% dia sobre o valor mensal do Contrato 

2 0,4% dia sobre o valor mensal do Contrato 

3 0,8% dia sobre o valor mensal do Contrato 

4 1,6% dia sobre o valor mensal do Contrato 

5 3,2% dia sobre o valor mensal do Contrato 
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TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequência letais, por ocorrência; 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

4 

3 Manter empregado sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

2 

4 Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme 

manchado, sujo ou mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado 

e por ocorrência; 

1 

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

2 

6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do Contratante, por empregado e 

por dia; 

2 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

1 

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

1 

9 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

10 Efetuar o pagamento, até o 5º dia útil do mês, dos vales-transportes 

e/ou ticket-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do Contrato, nas datas avençadas, por ocorrência e por dia; 

3 

11 Fornecer vale transporte e vale alimentação de forma antecipada, por 

dia; 

3 

12 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por 

dia; 

1 

13 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-

los, por empregado e por ocorrência; 

1 

14 Fornecer os uniformes, nas especificações e quantidades 

estabelecidas, por funcionário e por ocorrência; 

1 
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15 Fornecer o material de consumo mensal até o 10º dia útil do mês, por 

dia; 

3 

16 Fornecer crachá de identificação, por funcionário; 1 

01 17 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

18 Indicar e manter durante a execução do Contrato o encarregado 

previsto no Contrato; 

1 

19 Não providenciar a abertura da conta corrente vinculada no Banco do 

Brasil, no prazo previsto, por dia, limitada sua aplicação ao prazo de 

3 dias úteis. 

1 

20 Comprovar o pagamento do 13º salário dos seus empregados, na 

forma do Contrato, por dia de atraso. 

2 

21 Entregar a garantia do Contrato, por dia de atraso. 2 

 

22 

Deixar de apresentar Carteira de Trabalho e Previdência Social dos 

empregados, quando solicitado pelo órgão fiscalizador, por 

solicitação. 

1 

 

25.2 Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no 

Acordo de Níveis de Serviço serão objeto de glosa na fatura mensal a faturar. 

 

25.3 Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer 

mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União - GRU no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da emissão da GRU. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 

 

26.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 

Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas 

abaixo. 
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Brasília, em  ____  de  ____________________ de 2017. 

 

 

 

_____________________________________ 

DIRETOR DE GESTÃO 

 

 

 

______________________________ 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 

 

 

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

RG n.º: 
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ANEXO I 

 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

Contrato nº ____/_____ 

Licitação nº ____/____ - EPL 

 

 

A Empresa de Planejamento e Logística – EPL, por meio do seu empregado 

(nome), matrícula SIAPE (número), e em face do Instrumento de Contrato, em epígrafe, 

requer à Empresa (nome), CNPJ (número), endereço (indicar), telefone (indicar), e-mail 

(indicar), o início da execução do serviço de (indicar), contratado, bem como a entrega dos 

materiais e equipamentos necessários, conforme condições, prazos e quantidades ajustadas no 

referido Instrumento. 

_______________________________________ 

Nome/carimbo e assinatura do empregado da Contratante 

 

Recebi, em ___/___/____, a presente Ordem de Serviço, obrigando-me desde 

já a realizar os serviços e fornecimentos dela constante, no prazo e valor contratado. 

 

________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Contratada 

RG e CPF 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

PLANILHA – “A”: CATEGORIA PROFISSIONAL – SERVENTE 

(Mão-de-obra vinculada à execução contratual) 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo  

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  

4 Categoria profissional vinculada à execução contratual Servente 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Salário base     

B Adicional de periculosidade      

C Adicional de insalubridade      

D Adicional noturno 
Percentual aplicado 

sobre o salário 
  

E Hora noturna adicional    

F Adicional de hora extra    

G Outros (especificar)      

TOTAL - REMUNERAÇÃO  

 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Vale-transporte     

B 
Auxílio alimentação (Vales, cesta básica 

etc.)  
   

C 
Assistência médica e familiar/Auxílio 

odontológico (previsto na CCT)     

D Auxílio creche     

E Seguro de vida, invalidez e funeral     

F Outros (especificar)     

TOTAL -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Uniformes    

B Materiais    

C Equipamentos    
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D Outros (especificar)    

TOTAL - INSUMOS DIVERSOS   

 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

SUBMÓDULO 4.1 – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS E OUTRAS 

CONTRIBUIÇÕES  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A INSS    

B SESI ou SESC    

C SENAI ou SENAC    

D INCRA    

E Salário Educação    

F FGTS    

G Seguro acidente do trabalho/SAT/INSS    

H SEBRAE    

TOTAL - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS   

 

SUBMÓDULO 4.2 – 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A 13º Salário    

B Adicional de férias    

Subtotal     

C 

Incidência dos encargos previstos no 

submódulo 4.1 sobre 13º Salário e 

Adicional de Férias 

  

 

TOTAL - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS   

 

SUBMÓDULO 4.3 – AFASTAMENTO MATERNIDADE  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Afastamento maternidade    

B 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 

sobre Afastamento maternidade 
   

TOTAL - AFASTAMENTO MATERNIDADE   

 

SUBMÓDULO 4.4 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado    

B 
Incidência do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado    

C 
Multa do FGTS sobre o aviso prévio 

indenizado    

D Aviso prévio trabalhado    

E Incidência dos encargos do submódulo 4.1    
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sobre o aviso prévio trabalhado 

F 
Multa do FGTS nas rescisões sem justa 

causa    

TOTAL - PROVISÃO PARA RESCISÃO   

 

SUBMÓDULO 4.5 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Férias    

B Ausência por doença      

C Licença paternidade      

D Ausências legais      

E Ausência por acidente de trabalho    

F Outros (especificar)    

Subtotal     

G 

Incidência dos encargos do submódulo 4.1 

sobre o custo de reposição do profissional 

ausente    

TOTAL - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE   

 

QUADRO RESUMO – MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAS E TRABALHISTAS  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

4.1 
13º (décimo-terceiro) salário e adicional 

de férias 

   

4.2 Encargos previdenciários e FGTS    - 

4.3 Afastamento maternidade    - 

4.4 Custo de rescisão    - 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente      

4.6 Outros (especificar)      

TOTAL   

 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

Item Descrição Memória de Cálculo % Valor (R$) 

A Custos indiretos    

B Lucro    

C Tributos    

 
C1. Tributos Federais (PIS 1,65% e 

COFINS)    

 C2. Tributos Estaduais (especificar)    

 C3. Tributos Municipais (ISS)    

 B4. Outros tributos (especificar)    

TOTAL   
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QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 – Composição da remuneração  

B Módulo 2 – Benefícios mensais e diários  

C Módulo 3 – Insumos diversos (uniformes, equipamentos e outros)  

D Módulo 4 – Encargos sociais e trabalhistas  

Subtotal (A + B + C + D)  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  

 

RESUMO GERAL VALOR UNITÁRIO (R$) 

Valor do Posto  

Quantidade  

Total Mensal  

Total Anual  
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ANEXO III 

 

PLANILHA DE PREÇOS DE UNIFORMES 

 

Uniformes - Limpeza 

Item Peça 
Valor Médio 

Unitário (R$) 

Qtde. 

Anual 

Valor Anual/ 

Empregado (R$) 

Valor Mensal/ 

Empregado (R$) 

1 Calça   2   

2 Camiseta   2   

3 Meia   4   

4 Calçado  2   

TOTAL (R$)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

Processo nº 50840.000421/2017-73 

Página 123 de 129 

  

ANEXO IV 

 

PLANILHA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

EPI Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Anual 

Valor 

Total 

Anual 

(R$) 

Valor Total 

Mensal 

(R$) 

1 
Máscara de proteção 

descartável contra pó 
Unidade  200   

2 
Bota de borracha, cano 

médio 
Unidade  2   

3 
Sinalizador indicativo de 

piso molhado 
Unidade  2   

4 

Faixa de segurança para 

isolamento de áreas 5cm x 

16,4m 

Unidade  4   

5 
Avental de PVC com 

forro preto 1,2 metros 
Unidade  2   

6 
Protetor auricular para 

aspiração de pó e água 
Unidade  6   

TOTAL (R$)  
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ANEXO V 

 

PLANILHA DE PREÇOS E CONSUMO ESTIMADO DE MATERIAIS 

 

Materiais para os Serviços de Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Mensal  

Valor 

Mensal 

(R$) 

1 Água sanitária Litro  6  

2 Álcool 46º Litro  12  

3 Álcool gel higienizador 70º Litro  5  

4 Desinfetante concentrado Litro  5  

5 
Desodorizador de ar, cada unidade 

contendo 400 ml 
Unidade  12  

6 
Detergente líquido concentrado – 

limpeza geral 
Litro  6  

7 
Disco vermelho/preto/verde para 

lavar piso 
Unidade  2  

8 Escova de mão Unidade  1  

9 Esponja de fibra com dupla face   Unidade  5  

10 Flanela branca, medindo 50x50cm  Unidade  12  

11 Limpa carpetes e tapetes Litro  
25 

(trimestre) 
 

12 Limpa vidros concentrado, 500ml Litro  12  

13 Limpador multiuso, 500ml Litro  12  

14 Lustra móveis lavanda, 200ml Litro  6  

15 

Luvas de borracha para limpeza, 

em tamanhos apropriados aos 

empregados da Contratada 

Par  6  

16 Pano de chão, medindo 50x80cm  Unidade  10  

17 
Pano multiuso em microfibra, na 

cor amarela 
Unidade  12  

18 

Papel higiênico interfolhado cai-

cai, contendo 8000 folhas, folha 

dupla, cor branca.  

Caixa  2  

19 

Papel toalha interfolhado, 

contendo 8000 folhas, na cor 

branca, 100% celulose 

Caixa  4  

20 
Pasta cristal para limpeza, na cor 

rosa. 
 Unidade  2  

21 
Sabão em barra neutro, pacote com 

500 gramas 
Pacote  10  

22 Sabão em pó, pacote com 1 Kg Pacote  1  

23 

Sabonete líquido (de odor 

agradável), com Ph neutro 

concentrado 

Litro  5  
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24 
Saco descartável para aspirador de 

pó 
Unidade  5  

25 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

azul 
Cento  4  

26 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

cinza 
Cento  4  

27 
Saco para lixo de 100 litros, na cor 

preta 
Cento  4  

28 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

azul 
Cento  4  

29 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

cinza 
Cento  4  

30 
Saco para lixo de 40 litros, na cor 

preta 
Cento  4  

CUSTO TOTAL MENSAL (R$)  

CUSTO TOTAL ANUAL (R$)  
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ANEXO VI 

 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS DE UTENSÍLIOS DE LIMPEZA 

Utensílios de Limpeza 

Item Descrição Unidade 
Valor Médio 

Unitário (R$) 

Qtde. 

Mensal  

Valor 

Total (R$) 

1 Balde plástico com alça Unidade  6  

2 Lixeira de 100 litros  Unidade  2  

3 
Pá para lixo, de plástico, cabo 

curto  
Unidade  

4 
 

4 

Rodo com 2 (duas) borrachas, 60 

cm de largura, com cabo de 

alumínio 

Unidade  6  

5 
Rodo limpa vidros e janelas, 

extensivo com cabo 
Unidade  6  

6 Suporte para álcool em gel  Unidade  6  

7 Vassoura de nylon, com cabo Unidade  1  

8 
Vassoura de pelo, 60 cm de 

largura, com cabo 
Unidade  2  

9 Vassoura de piaçava, com cabo Unidade  2  

10 Vassourinha para limpar vaso Unidade  2  

TOTAL  
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ANEXO VII 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

Equipamentos de Limpeza 

Item Descrição Unidade 

Valor 

Médio 

Unitário 

(R$) 

Qtde. 

Valor 

Total 

(R$) 

1 

Aspirador de pó e água industrial, com 

reservatório, potência entre 1200 e 1600 

KW 

Unidade  2  

2 Carrinho de limpeza Unidade  6  

3 Enceradeira Unidade  1  

4 Escada de alumínio, com 6 degraus Unidade  1  

Custo Total dos Equipamentos (R$)  

Manutenção Mensal (R$)  

Depreciação Mensal (R$)  

Total Manutenção + Depreciação Mensal (R$)  
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ANEXO VIII 

 

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO  

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² 

 

 

 

I – ÁREA INTERNA (Piso Frio) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

600 

  

TOTAL  

 

 

II – ÁREA INTERNA (Piso Carpete) 

 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M
2
) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1X2) 

SUBTOTAL 

(R$/M
2
) 

SERVENTE 1 

1000 

  

TOTAL  

 

III – ESQUADRIAS (Face Interna) 

 

 

MAO DE 

OBRA 

(1) 

PRODUTI

VIDADE 

(1/M²) 

(2) 

FREQUENCI

A NO MÊS 

(HORAS) 

(3) 

JORNADA 

DE 

TRABALH

O NO MÊS 

(HORAS) 

(4) 

=(1X2X3

) 

Ki**** 

(5)  

PREÇO 

HOMEM- 

MÊS (R$) 

(4X5) 

SUBTOTA

L (R$/M²) 

SERVENTE 1/220* 16 1/191,40 0,000380 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL  

*44 dividido por 6 (dias trabalhados) = 7,333*30 dias = 220 

 

 

 

 

 

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

 

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL 

UNITÁRIO  

(R$/M
2
) 

ÁREA  

(M
2
) 

SUBTOTAL 

(R$) 

I – Área Interna (Piso frio)    
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II – Área Interna (Piso acarpetado)    

III – Esquadria (Face interna)    

TOTAL MENSAL  

TOTAL PARA 12 MESES  

 

 


